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Dados estatísticos da Secretaria de 
Segurança Pública de São Paulo (SSP-
SP) apontam forte redução no número 
de delitos praticados em Louveira no 
último mês em comparação com julho 

de 2012. A queda nos índices criminais englobam os 
roubos e furtos de veículos e diversos, que sofreram 
redução de até 50%.

Enquanto que em julho do ano passado a SSP 
registrou 32 furtos na cidade, no mesmo mês deste 
ano foram cometidos apenas 17. O índice de roubos 
diversos também diminuiu significativamente. Foram 
praticados apenas 9 delitos desta natureza contra 14 em 
julho de 2012. Já os roubos de veículos sofreram queda 
leve no período - de 6 para 5 - e a quantidade de furtos 
de veículos permaneceu intacta, com 5 registros em 
julho dos dois anos. 

A diminuição da criminalidade registrada no início 
deste semestre é consequência de diversas ações 
ostensivas realizadas pela Secretaria Municipal de 
Segurança, como o aumento do cerco contra as drogas, 
maior presença da patrulha da Guarda Municipal e a 
aproximação com as entidades de bairro. A patrulha 
escolar foi criada, foi dada maior atenção às ocorrências 
envolvendo drogas nas proximidades das escolas, e a 
equipe de motocicletas foi deslocada às áreas bancárias, 
enfrentando os crimes de ‘saidinha de banco’. 

Além disso, a Guarda Municipal começou a 
trabalhar com método e rotina programática para  
ampliar a cobertura e dar ênfase maior às áreas 
de maior densidade populacional e movimento de 
comércio. A aproximação com a população também foi 
melhorada por meio de reuniões entre os responsáveis 
pela segurança e entidades de bairros.

Maior controle interno
A atual administração implantou um sistema de 

controle via GPS nas viaturas da Guarda Municipal. O 
referenciamento tem como principal objetivo conferir 
a atuação efetiva dos guardas municipais e garantir o 
cumprimento das patrulhas. 

Outra ação de controle interno foi a implantação 
das gravações de chamadas telefônicas, facilitando 
a apuração de possíveis reclamações sobre mal 
atendimento.

Índices apontam diminuição 
da criminalidade de até 50%

Câmeras de segurança 
A principal medida para coibir os furtos e roubos 

de veículos é a implantação do monitoramento 
via câmeras de segurança. A estimativa é que em 
duas semanas a empresa contratada para efetuar as 
instalações de fibras ópticas retome os trabalhos e, 

paralelamente a isso, as câmeras de monitoramento 
também comecem a ser instaladas. Todo o processo 
deve perdurar alguns meses, já que houve alguns 
contratempos como readequações técnicas e 
contratuais após auditoria feita neste e em diversos 
outros contratos da Administração. 

Fruto de uma parceria entre as Secretarias de 
Educação e Meio Ambiente, o Encontro Municipal 
de Educação e Sustentabilidade Ambiental acontece 
neste sábado (17 de agosto), a partir das 9h na Área de 
Lazer do Trabalhador. O público poderá prestigiar uma 
bela exposição dos trabalhos feitos pelos estudantes 
do município utilizando materiais reciclados e, 
ainda, assistir a apresentações ligadas ao tema do 
desenvolvimento sustentável. 

O Emesa é realizado para reforçar a conscientização 

Encontro de Educação e Sustentabilidade 
Ambiental acontece neste sábado

sobre a preservação ambiental e é uma ótima 
oportunidade para os alunos demonstrarem seus 
trabalhos e despertarem em todos a consciência da 
necessidade de preservar e cuidar do meio ambiente de 
forma racional. 

Com esta mentalidade é possível avançar na 
implantação de programas capazes de promover a 
educação ambiental e a adoção de práticas que visam 
o crescimento ambientalmente sustentável, além da 
diminuição dos impactos no ecossistema.

Ampliação da sede da GM 
fica pronta em Outubro
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Escolas Municipais 
ganham 8 mil novos livros
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13 animais ganham novo lar na 
5ª Feira de Adoção da Prefeitura
O Serviço de Controle de 

Zoonoses de Louveira 
(SCZ) da Secretaria 

Municipal de Saúde proporcionou 
novos lares a 13 animais, na 5ª Feira 
de Adoção da Prefeitura, realizada no 
último final de semana (10 e 11 de 
agosto), no Centro.

Os 9 cães e 4 gatos foram devidamente 
vacinados e vermifugados, e seus 
novos ‘companheiros’ tiveram que 
assinar um termo de responsabilidade. 

Organizada mensalmente, a feira já 
proporcionou um novo lar a dezenas 
de cães e gatos, tanto adultos quanto 
filhotes, que são abrigados no canil da 
Zoonoses. É importante lembrar que 
para adotar um animal é preciso ser 
maior de 18 anos e apresentar o RG e 
o CPF.

Wally’s RugBy Louveira bate URA por 57 
a 0 e aquece briga pela série B do Paulista

C om o apoio da Secretaria 
de Esporte de Louveira, o 
Wally’s Rugby venceu sem 

muitas dificuldades o União Rugby 
Alphaville (URA) por 57 a 0 e está a 
apenas um ponto do líder  Poli-USP. 
Com 39 pontos e um jogo a menos, os 
louveirenses mantém forte a chance 
de assumir a liderança nas próximas 
rodadas e esquenta ainda mais a briga 
pelo título da série B do Campeonato 
Paulista de Rugby. 

Na tarde ensolarada do sábado (10 de 
agosto), os ‘listrados’ não encontraram 
barreiras para, mesmo fora de casa, 
chegar ao ingoal da equipe de Barueri. O 
Wallys mostrou sua superioridade desde 
o começo do jogo, pressionando o URA 
em seu campo de defesa e inaugurou 
o placar aos 6 minutos de jogo, com o 
capitão Guilherme Zaparoli. Logo na 
sequência, o time de Louveira ampliou 
com um penal try, após tackle sem bola 
do fullback “Nico" no abertura da equipe 
vermelha e branca, convertido por ele 
mesmo, fazendo Wallys 12 X 0 URA.

Sem diminuir o ritmo, o Wallys 

conseguiu amplo domínio da posse 
de bola e não permitiu ao time da casa 
criar oportunidades claras para pontuar. 
E ainda intensificou a blitz e conseguiu 
ampliar para 24 X 0 antes do fim da 
primeira etapa.

Logo no início da segunda etapa, o 
Wallys aumentou o placar com Bruno 
Cozim após chute certeiro de Zaparoli. 
Os visitantes seguiram dominando e 
fizeram mais dois tries, com Gastón, 
e Rodrigo Cozim após bela corrida, 
chegando aos 45 a 0.

Na metade da segunda etapa, a 
URA conseguiu equilibrar a partida, 
com jogo de chutes e mantendo a bola 
‘viva’, mas não teve força o suficiente 
para frear a equipe visitante, que 
seguiu imponente até o fim vencendo 
por 57 a 0.

Com a ótima exibição, o capitão 
Zaparoli se tornou o maior pontuador e 
tryman da competição até o momento. E 
o jogador Rodrigo Cozim foi escolhido 
pelo Portal do Rugby como o melhor em 
campo.

A pós bater o Bayer 
Leverkusen por 8 a 4, 
o Sporting Clube de 

Portugal alcançou a liderança da 
tabela mesmo com um jogo a menos. 
O time ‘português’ está com seis 
pontos e 100% de aproveitamento 
no Campeonato Interno ‘Bom de 
Bola, Bom na Escola’. 

Empatado em número de 
pontos com o PSV Eidhoven, o 
Sporting mantém a dianteira graças 
à vantagem no saldo de gols, de 
cinco contra dois dos ‘holandeses’. 
Agora, a equipe se prepara para 
enfrentar os ‘turcos’ do Fenerbahce, 
às 10h30 deste sábado (17 de agosto) 
no campo do Nova Estrela. A partida 
é válida para a quarta rodada da 
competição, que ainda conta com 
mais três jogos. 

Realizado pela Secretaria de 
Esporte, Lazer e Juventude da 
Prefeitura de Louveira e coordenado 
pelo ex-atleta Adalto Miqueletto, 
o projeto ‘Bom de Bola, Bom na 
Escola’ é um projeto social que visa 
conciliar a prática de atividade física 
com o desempenho escolar, em que 
os alunos são estimulados aos estudos 
por meio do futebol. O campeonato 
conta com atletas ‘mirins’ de 9 a 13 
anos que se organizam em equipes 
com nomes que remetem a grandes 
equipes europeias.

Sporting assume 
a ponta da tabela 
do Campeonato 
‘Bom de Bola, 

Bom na Escola’



A ampliação da sede da Guarda Municipal 
de Louveira, no bairro Guembê, deve ser 
entregue em outubro deste ano, segundo 
estimativas da Prefeitura de Louveira. 
Iniciadas em setembro do ano passado, as 

obras estão com 60% de sua estrutura concluída e vão 
possibilitar um importante complemento na política 
de valorização da corporação e de melhoramento na 
segurança pública. 

Os investimentos na ordem de R$ 1 milhão e 
160 mil vão possibilitar a construção de uma sala 
de comando, almoxarifado adequado, sala blindada 
para armazenar armamento em conformidade 
com os parâmetros da Polícia Militar e uma sala 
de monitoramento via câmeras de segurança, que 
serão espalhadas por pontos estratégicos da cidade. 

O principal avanço, no entanto, será a 
construção da sala de videomonitoramento, com 
equipamento completo de monitoramento das 
câmeras de segurança que serão implantadas nos 
próximos meses – considerada pelos responsáveis 
pela segurança  como a principal medida para 
coibir furtos e roubos de veículos. A estimativa é 
que em duas semanas a empresa contratada para 
efetuar as instalações de fibras ópticas na cidade 
retome os trabalhos e as câmeras de monitoramento 
também comecem a ser instaladas. Todo o processo 
deve perdurar alguns meses, já que houve alguns 
contratempos como readequações técnicas e 
contratuais após auditoria feita neste e em diversos 
outros contratos da Administração.  

Ampliação da Base da GM 
será entregue em outubro

Espaço físico
Após a conclusão das obras a sede da GM terá 

aproximadamente 550 m² de área construída com 

14 espaços entre salas e banheiros, e um refeitório 
adequado para suportar o contingente atual de 25 
guardas municipais por turno. 

F uncionários da Secretaria de Água 
e Esgoto da Prefeitura de Louveira 
efetuaram a substituição de 1.200 
metros da rede de distribuição de água 
que abastece os bairros do Parque dos 

Estados, Terra Nobre e adjacentes à Rua Miguel 
Bossi, na manhã da última segunda-feira (12 de 
agosto). 

A intervenção foi necessária para substituir 
a tubulação antiga de amianto por novos tubos 
de PEAD (Polietileno de Alta Densidade) e 
consequentemente solucionar os problemas 
constantes de vazamento neste trecho, já que o 
novo material é mais resistente à pressão.  

Secretaria e Água e Esgoto substitui 1.200 
metros de dutos na Rua Miguel Bossi
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Centro do Idoso realiza 
almoço de dia dos pais

N a última sexta-feira (9 
de agosto) a Secretaria 
de Assistência Social da 

Prefeitura de Louveira  realizou um 
almoço de confraternização do Dia 
dos Pais. O evento foi organizado 
pelo Centro de Convivência do Idoso, 
coordenado pela assistente social 
Simone Angelina, e contou com a 
participação de 190 convidados, entre 
membros do grupo e autoridades. 

Como parte da programação do 
almoço, foi realizado o desfile para 
escolha da Rainha da 3ª Idade 2013 
de Louveira, do Mister, Miss Simpatia 

e Miss Amizade, que contou com 
19 candidatos . Os escolhidos para 
Rainha e Mister, Maria Célia Tenório  e 
Fernando Rodrigues, vão concorrer na 
2ª fase da escolha da Rainha e Mister 
Estaduais, que será realizada em 
setembro, na capital São Paulo.

Classificação:
Rainha: Maria Célia Pereira Tenório 
Costa
Mister: Fernando Rodrigues
Miss Simpatia: Thereza Preterotto 
Moscosky
Miss Amizade: Dirce Vieira Lui

Banda dos alunos do CEIL começa os 
ensaios para o desfile de 7 de setembro

F altando menos de 30 dias 
para o dia da independência, 
a banda dos alunos do Centro 

Educacional Integrado de Louveira – Ceil 
do Bairro Santo Antônio já está afinando 
os instrumentos para o desfile do dia 7 de 

setembro. 
Resultado do projeto ‘Musicalização 
na Escola’, o conjunto é formado por 
crianças do 3º ao 5º ano do Ensino 
Fundamental e será um dos responsáveis 
pela parte sonora do ato cívico.

Eleitor louveirense 
deve atualizar cadastro

Hemocentro da Unicamp 
realiza coleta de sangue no dia 15

D esde o dia 20 de maio, 
os quase 29 mil eleitores 
do município devem 

obrigatoriamente comparecer à Central 
de Atendimento, até o dia 31 de 
outubro, para atualizar o cadastramento 
eleitoral. O horário de atendimento é das 
8h30 às 17h, se segunda a sexta-feira. 
Para evitar transtornos, o louveirense 
pode agendar a sua revisão pelo site 
do Tribunal Regional Eleitoral de São 
Paulo (TRE-SP - www.tre-sp.jus.br) 
clicando no banner “Recadastramento 
Biométrico”.

A Justiça Eleitoral orienta os 

eleitores a fazer a revisão desde já 
para evitar filas no final do prazo. Para 
isso, o eleitor louveirense deve levar 
o documento de identificação e um 
comprovante de residência emitido 
entre maio 2012 e fevereiro de 2013. No 
local, o cidadão registra as impressões 
digitais, a assinatura e uma foto.

A estimativa do TRE-SP é 
atender 250 eleitores diariamente. 
Para alcançar este objetivo, foram 
instaladas oito mesas de atendimento 
com kits biométricos – compostos 
por escâner e câmera - e 18 
funcionários encarregados de cumprir 
a tarefa, sendo oito deles cedidos pela 
Prefeitura e dez do TRE.

A atualização do cadastramento é 
obrigatória e quem não efetuar dentro 
do prazo terá o título cancelado. 
Sem o documento, o cidadão não 
pode obter passaporte, carteira de 
identidade, CPF, matricular-se em 
estabelecimento de ensino oficial, 
participar de concurso público 
e concorrência pública, e obter 
empréstimos em bancos oficiais.

A equipe multiprofissional do 
Hemocentro da Unicamp 
estará no dia 15 de 

agosto(quinta-feira) em Louveira para 
realizar um trabalho de coleta de sangue, 
com a intenção de aumentar o estoque 
utilizado em pacientes da região. A ação 
será realizada das 8h30 às 12h na Igreja 
São Sebastião, situada na Praça Júlio de 

Mesquita, no Centro da cidade. 
A Secretaria Municipal de Saúde 
orienta a todos os interessados em 
colaborar com a ação e que não 
possuem restrições para doar sangue, 
a se dirigir ao posto de coleta para 
efetuar a doação. Todos os doadores 
voluntários terão assistência médica 
no local.



As escolas da Rede Municipal de Ensino da 
Prefeitura de Louveira receberam nesta 
semana um reforço literário com mais de 
oito mil livros. O acervo adicional reúne 
títulos destinados a bebês e crianças, como 

livros dedoches, de banho, historinhas com músicas, e até 
mesmo volumes sobre o corpo humano com imagens em 
alto relevo. 

As obras infantis são fundamentais para o 
desenvolvimento do vocabulário e da imaginação da 
criança, já que são seres muito curiosos e o manuseio de 
livros, sejam eles de plástico, pano, papel ou musicais, 
são importantes para que os pequenos manipulem, 
brinquem e explorem o objeto que os auxiliam a ampliar 
o vocabulário e a imaginação. 

Segundo a coordenadora do ensino infantil Roberta 
França, assim que os bebes chegam ao berçário com seis 
meses de idade já começam a ter contato com a literatura. 
“No banho, por exemplo, são disponibilizados alguns 
títulos para que eles associem o prazer de um vento gostoso 
ao livro”, reforça. A coordenadora acredita que durante a 
alfabetização as crianças que passaram deste cedo por todo 
o processo de conhecimento e manuseio do livro terão 
prazer em lê-lo. “Seja uma obra indicada pela escola ou 
escolhida pela própria criança na biblioteca”, conclui. 

Bibliotecas das Escolas 
Municipais recebem 8 mil livros

Organizada pela Secretaria de 
Cultura da Prefeitura de Louveira, 
a abertura da Semana Ítalo 
Louveirense manteve a tradição 
e contou com atrações musicais 

tipicamente italianas. O evento reuniu cerca de 500 
pessoas no salão da comunidade Nossa Senhora da 
Abadia, anexo à Igreja do bairro, na noite da última 
quinta-feira (8 de agosto).

Antes do início da cerimônia, o público presente 
pode conferir grandes clássicos italianos nas vozes do 
cantor Giuseppe D’Amatto e do Coral da Abadia, que 
entoou o Hino da Itália junto a Corporação Musical 
Progresso Louveirense. O Hino Nacional e o Hino 
de Louveira também ficaram por conta da banda 
instrumental e, como de costume, abriram a solenidade. 

A Semana Ítalo Louveirense integra o calendário 
oficial do município desde 1997 e foi instituída para 
valorizar a cultura dos imigrantes italianos que deram 
origem a Louveira. Junto a este evento, é realizada 
anualmente a tradicional Festa da Abadia, que chega 
à sua 63ª edição a partir deste sábado (10 de agosto). 
O evento oferece uma vasta programação musical, 
religiosa e recreativa, e costuma ser sucesso de 
público graças ao engajamento da comunidade local.

Abertura da Semana Ítalo Louveirense 
reúne 500 pessoas na Abadia

O novo acervo conta 
com grande variedade 

de livros infantis

Instalação da Rede de Esgoto na Abadia
Durante o evento, foi anunciado o início dos estudos 

para implantação da rede coletora de esgoto em todos os 
bairros que margeiam o Córrego Fetá, incluindo Monterrey, 
Arataba e Abadia. O primeiro passo para isso é a realização 
do levantamento topográfico do trecho. Uma empresa 
especializada foi contratada e já deu início aos trabalhos. 
Este levantamento será realizado na faixa de terra ao 

longo do curso d’águia do Córrego Fetá,  a partir da sua 
foz, no Rio Capivari. A execução do interceptor viabilizará 
a construção das redes coletoras de esgoto no local e a 
captação das demais instalações sanitárias existentes no 
trecho, medidas necessárias para assegurar a qualidade das 
águas do principal  manancial da cidade.

*Programação da Festa da Abadia no site:
www.louveira.sp.gov.br
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BANCO CONTA Nº NOME DA CONTA DATA

Brasil 22.063-9
IGD BF

10.05

Brasil 22.063-9
IGD BF

05.07

Brasil 22.064-7
IGD SUAS

13.05

Brasil 22.064-7
IGD SUAS

05.07

Brasil 22.064-7
IGD SUAS

11.07

Brasil 22.065-5
PBFI

26.04

Brasil 22.065.5
PBFI

13.05

Brasil 22.065.5
PBFI

05.07

Brasil 22.066-3
PBVII

10.05

Brasil 22.066-3
PBVII

05.07

Brasil 22.066-3
PBVII

12.07

Brasil 22.067-1
PFMC

02.05

Brasil 22.067-1 PFMC 16.05
Brasil 22.067-1 PFMC 05.07

Brasil
19.726-2 FMS – FNS BLATB – PAB 

FIXO 23.07

Brasil 19725-4 Assistência Farmácia Básica 29.07 Fundo Municipal de Saúde  R$       8.451,30 

Fundo Mun. Assistencia Social  R$       6.500,00 

    Em atendimento aos termos da Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, estamos notificando  através  do  presente,  
as Entidades  Empresariais,  Sindicatos e  os  Partidos  Políticos, com sede neste Município de Louveira, que esta 
Municipalidade recebeu os recursos abaixo especificados:

Fundo Mun. Assistencia Social  R$       6.500,00 

Fundo Municipal de Saúde  R$       3.800,00 

Fundo Mun. Assistencia Social  R$       1.051,20 

Fundo Mun. Assistencia Social  R$       1.051,20 

Fundo Mun. Assistencia Social  R$       6.500,00 

Fundo Mun. Assistencia Social  R$       6.300,00 

Fundo Mun. Assistencia Social  R$       6.300,00 

Fundo Mun. Assistencia Social  R$       1.051,20 

 R$          676,36 

Fundo Mun. Assistencia Social  R$          676,36 

Fundo Mun. Assistencia Social  R$       6.300,00 

 VALOR 
RECEBIDO 

EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA
Chefe do Executivo

Prefeito Municipal
NICOLAU FINAMORE JUNIOR

Louveira, 1 de Agosto de 2013.

SECRETARIA

Fundo Mun. Assistencia Social  R$       3.278,80 

Fundo Mun. Assistencia Social  R$       3.292,30 

Fundo Mun. Assistencia Social  R$          676,36 

Fundo Mun. Assistencia Social
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Secretaria de Administração


EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CARGO ESCRITURÁRIO 

(REF. EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2010) 

O Exmo. Senhor Prefeito do Município de Louveira, Nicolau Finamore Junior, CONVOCA: 

ANDRESSA APARECIDA DA SILVA PEREIRA, para que no prazo de dois dias úteis a contar da 

presente publicação, apresente-se na Divisão de Pessoal, a partir das 9:00 horas, munido dos 

seguintes documentos: 

• CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL – CTPS; 
• COMPROVANTE DE PIS/PASEP; 
• COMPROVANTE DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL (2013); 
• CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG); 
• CADASTRO DE PESSOA FÍSICA (CPF); 
• TÍTULO DE ELEITOR; 
• 02 FOTOS 3x4  RECENTES; 
• COMPROVANTE DE VOTAÇÃO DA ÚLTIMA ELEIÇÃO; 
• CERTIDÃO DE CASAMENTO E NASCIMENTO DOS FILHOS, SE O CASO; 
• CERTIDÃO DE NASCIMENTO (QUANDO SOLTEIRO); 
• ANTECEDENTES CRIMINAIS; 
• CERTIFICADO DE RESERVISTA OU CERTIFICADO DE ALISTAMENTO MILITAR (SE 

HOMEM); 
●    COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA; 
• CARTA DE REFERÊNCIA DO ÚLTIMO EMPREGO; 
• CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO E 

CONHECIMENTOS DE INFORMÁTICA. 

O não comparecimento acarretará em desistência do cargo acima referido. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

Louveira, 12 de agosto de 2013. 

NICOLAU FINAMORE JUNIOR 
 PREFEITO MUNICIPAL 






Secretaria de Administração


EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CARGO MONITOR DE ENSINO BÁSICO 

(REF. EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2010) 

O Exmo. Senhor Prefeito do Município de Louveira, Nicolau Finamore Junior, CONVOCA: 

CELIA REGINA DA SILVA, para que no prazo de dois dias úteis a contar da presente 

publicação, apresente-se na Divisão de Pessoal, a partir das 9:00 horas, munido dos seguintes 

documentos:

• CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL – CTPS; 
• COMPROVANTE DE PIS/PASEP; 
• COMPROVANTE DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL (ANO 2013); 
• CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG); 
• CADASTRO DE PESSOA FÍSICA (CPF); 
• TÍTULO DE ELEITOR; 
• 02 FOTOS 3x4  RECENTES; 
• COMPROVANTE DE VOTAÇÃO DA ÚLTIMA ELEIÇÃO; 
• CERTIDÃO DE CASAMENTO E NASCIMENTO DOS FILHOS, SE O CASO; 
• CERTIDÃO DE NASCIMENTO (QUANDO SOLTEIRO); 
• ANTECEDENTES CRIMINAIS; 
• CERTIFICADO DE RESERVISTA OU CERTIFICADO DE ALISTAMENTO MILITAR 

(SE HOMEM); 
●    COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA; 
• CARTA DE REFERÊNCIA DO ÚLTIMO EMPREGO; 
• ENSINO MÉDIO COM ESPECIALIZAÇÃO EM MAGISTÉRIO OU CURSO SUPERIOR 

EM PEDAGOGIA. 

O não comparecimento acarretará em desistência do cargo acima referido. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

Louveira, 12 de agosto de 2013. 

NICOLAU FINAMORE JUNIOR 
 PREFEITO MUNICIPAL 
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Secretaria de Administração


EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CARGO MOTORISTA 
(REF. EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2011) 

O Exmo. Senhor Prefeito do Município de Louveira, Nicolau Finamore Junior, CONVOCA: ELIZEU 

MARCOS BASSALO e MARCELO CARVALHO ALEXANDRE, para que no prazo de dois dias úteis a 

contar da presente publicação, apresente-se na Divisão de Pessoal, a partir das 9:00 horas, munido dos 

seguintes documentos: 

• CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL – CTPS; 
• COMPROVANTE DE PIS/PASEP; 
• COMPROVANTE DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL (ANO 2013); 
• CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG); 
• CADASTRO DE PESSOA FÍSICA (CPF); 
• TÍTULO DE ELEITOR; 
• 02 FOTOS 3x4 RECENTES; 
• COMPROVANTE DE VOTAÇÃO DA ÚLTIMA ELEIÇÃO; 
• CERTIDÃO DE CASAMENTO E NASCIMENTO DOS FILHOS, SE O CASO; 
• CERTIDÃO DE NASCIMENTO (QUANDO SOLTEIRO); 
• ANTECEDENTES CRIMINAIS; 
• CERTIFICADO DE RESERVISTA OU CERTIFICADO DE ALISTAMENTO MILITAR (SE 

HOMEM); 
●    COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA; 
• CARTA DE REFERÊNCIA DO ÚLTIMO EMPREGO; 
• ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO, CARTEIRA DE HABILITAÇÃO CATEGORIA “D” E 

EXPERIÊNCIA COMPROVADA DE DOIS ANOS NA FUNÇÃO EM CTPS. 

O não comparecimento acarretará em desistência do cargo acima referido. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

Louveira, 12 de agosto de 2013. 

NICOLAU FINAMORE JUNIOR 
 PREFEITO MUNICIPAL 




Secretaria de Administração


EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CARGO MOTORISTA 
(REF. EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2011) 

O Exmo. Senhor Prefeito do Município de Louveira, Nicolau Finamore Junior, CONVOCA: ELIZEU 

MARCOS BASSALO e MARCELO CARVALHO ALEXANDRE, para que no prazo de dois dias úteis a 

contar da presente publicação, apresente-se na Divisão de Pessoal, a partir das 9:00 horas, munido dos 

seguintes documentos: 

• CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL – CTPS; 
• COMPROVANTE DE PIS/PASEP; 
• COMPROVANTE DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL (ANO 2013); 
• CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG); 
• CADASTRO DE PESSOA FÍSICA (CPF); 
• TÍTULO DE ELEITOR; 
• 02 FOTOS 3x4 RECENTES; 
• COMPROVANTE DE VOTAÇÃO DA ÚLTIMA ELEIÇÃO; 
• CERTIDÃO DE CASAMENTO E NASCIMENTO DOS FILHOS, SE O CASO; 
• CERTIDÃO DE NASCIMENTO (QUANDO SOLTEIRO); 
• ANTECEDENTES CRIMINAIS; 
• CERTIFICADO DE RESERVISTA OU CERTIFICADO DE ALISTAMENTO MILITAR (SE 

HOMEM); 
●    COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA; 
• CARTA DE REFERÊNCIA DO ÚLTIMO EMPREGO; 
• ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO, CARTEIRA DE HABILITAÇÃO CATEGORIA “D” E 

EXPERIÊNCIA COMPROVADA DE DOIS ANOS NA FUNÇÃO EM CTPS. 

O não comparecimento acarretará em desistência do cargo acima referido. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

Louveira, 12 de agosto de 2013. 

NICOLAU FINAMORE JUNIOR 
 PREFEITO MUNICIPAL 
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Número: 830 /2013
Data: 26/07/2013
Assunto: NOMEAR, a JUNTA MEDICA PARA AVALIAÇÃO PERICIAL 
–F.P.M.L., referente aos Procedimentos Administrativos nº 04413-141/2012; 
03680-141/2009; 02843-141/2008, ficando a mesma assim composta a partir 
da presente data: 
Presidente: Dr. Matheus Gaspari Portella
Membros :  Dr. Eugenio Carlos Grohmann
                    Drª. Cristiane Tonoli Veloso De Andrade
                    Dr. Francisco Carlos Ruiz
   
Número: 831 /2013
Data: 26/07/2013
Assunto: EXONERAR a pedido, a senhora SILVIA FERREIRA MUSSELLI, 
dos serviços que presta a esta Municipalidade, no cargo efetivo de Professor 
de Ensino Básico, nível III(EM) , a partir da presente data.
 
Número: 832 /2013
Data: 26/07/2013
Assunto: PRORROGAR , por mais 08(oito) dias a Licença Doença, para 
tratamento de saúde, ao servidor LUIZ RICARDO HAMER, a contar de 26 
de Julho de 2013, de acordo com o Artigo n°36, Lei n° 1.306/98, e conforme 
Processo Administrativo n° 04592-141/2013, devendo retornar as suas 
atividades normais em 03 de Agosto de 2013. 
 
Número: 833 /2013
Data: 29/07/2013 
 Assunto: NOMEAR o senhor JESSE PEREIRA DIAS, para ocupar e exercer 
o cargo de Guarda Municipal , nível VII, em caráter efetivo, tendo em vista 
sua aprovação em Concurso Público referente ao Edital n°01/2012 a partir da 
presente data. 

Número: 834 /2013
Data: 29/07/2013 
 Assunto: NOMEAR o senhor MARCEL MONTEIRO DE ALMEIDA, para ocupar 
e exercer o cargo de Guarda Municipal , nível VII, em caráter efetivo, tendo 
em vista sua aprovação em Concurso Público referente ao Edital n°01/2012 a 
partir da presente data. 
 
Número: 835 /2013
Data: 29/07/2013 
Assunto: NOMEAR a senhora MARCIA DA SILVA OLIVEIRA, para ocupar e 
exercer o cargo de Guarda Municipal Feminino , nível VII, em caráter efetivo, 
tendo em vista sua aprovação em Concurso Público referente ao Edital 
n°01/2012 a partir da presente data. 
 
Número: 836 /2013
Data: 29/07/2013 
 Assunto: NOMEAR a senhora ELIANA CRISTINA RASTELLI, para ocupar 
e exercer o cargo de Professor de Ensino Básico, nível III (EM), em caráter 
efetivo, tendo em vista sua aprovação em Concurso Público referente ao Edital 
n°01/2010 a partir da presente data.
   
Número: 837 /2013
Data: 29/07/2013 

Assunto: NOMEAR a Comissão de Sindicância, para apurarem os fatos 
constantes no Processo Administrativo n.º 05539-183/2013:
  
Número: 838 /2013
Data:29/07/2013 
Assunto: NOMEAR a senhora KATIA REGINA DA CONCEIÇÃO, para ocupar 
e exercer o cargo de Técnica em Farmácia,  nível VIII, em caráter efetivo, tendo 
em vista sua aprovação em Concurso Público referente ao Edital n°001/2011 a 
partir da presente data. 
 
Número: 839 /2013
Data: 30/07/2013 
 Assunto: NOMEAR o senhor TARCISIO RENATO SOARES, para ocupar e 
exercer o cargo de Guarda Municipal , nível VII, em caráter efetivo, tendo em 
vista sua aprovação em Concurso Público referente ao Edital n°01/2012 a 
partir da presente data. 

Número: 840 /2013
Data:31/07/2013 
Assunto: NOMEAR o senhor VANDERLEI APARECIDO DA SILVA, para ocupar 
e exercer o cargo de Guarda Municipal , nível VII, em caráter efetivo, tendo 
em vista sua aprovação em Concurso Público referente ao Edital n°01/2012 a 
partir da presente data. 

Número: 841 /2013
Data: 01/08/2013 
Assunto: NOMEAR , o Senhor VALDINEI ALVES DE OLIVEIRA, para ocupar e 
exercer o cargo de Assessor Técnico em Elétrica de Veículos, nível CC-4, em 
comissão, a partir da presente data. 

Número: 842 /2013
Data:01/08/2013 
Assunto: NOMEAR , a Senhora MARIA IZABEL DO NASCIMENTO,  para 
ocupar e exercer o cargo de Assessor de Tecnologia e Informação, nível CC-4, 
em comissão a partir da presente data. 

Número: 843 /2013
Data: 01/08/2013 
Assunto: NOMEAR , a Senhora ANA CLAUDIA GONÇALVES AMORIM, para 
ocupar e exercer o cargo de Chefe da Divisão de Proteção Básica, nível CC-2, 
em comissão, a partir da presente data. 

Número: 844 /2013
Data: 01/08/2013 
Assunto: NOMEAR , o Senhor CLAUDINEI BRAGA CORREIA, para ocupar e 
exercer o cargo de Chefe da Divisão de Serviços, Programas e Projetos, nível 
CC-2, em comissão, a partir da presente data.

Número: 845 /2013
Data: 01/08/2013 
Assunto: NOMEAR , a Senhora PAOLA RODRIGUES, para ocupar e exercer 
o cargo de Assessora de Gabinete do Secretario, nível CC-8, em comissão, a 
partir da presente data. 

Número: 846 /2013
Data:01/08/2013 
Assunto: NOMEAR a senhora MONICA FERNANDES SENISE TEIXEIRA, 
para ocupar e exercer o cargo de Médica Clinica e Dermatologista,  nível 
XV, em caráter efetivo, tendo em vista sua aprovação em Concurso Público 
referente ao Edital n°001/2011 a partir da presente data.

P O R T A R I A S
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Número: 847 /2013
Data: 01/08/2013 
Assunto: CONCEDER 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, ao servidor 
ROBINSON WAGNER DE BIASI, Procurador Judicial, efetivo, referente ao 
qüinqüênio de 02 de Julho de 2007 a 01 de Julho de 2012, conforme artigo 88, 
da Lei Municipal nº 1.006/90, e de acordo com o Procedimento Administrativo nº 
08225-050/2012 a serem gozadas de 02 de Agosto de 2013 a 01 de Setembro 
de 2013, retornando às suas atividades normais em 02 de Setembro de 2013.

Número: 848 /2013
Data: 01/08/2013 
Assunto: CONCEDER 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, a servidora 
PRISCILA GUIMARÃES DE AZEVEDO, Professora de Educação Física, 
efetiva, referente ao qüinqüênio de 03 de Março de 2008 a 02 de Março de 
2013, conforme artigo 88, da Lei Municipal nº 1.006/90, e de acordo com o 
Procedimento Administrativo nº 02683-050/2013 a serem gozadas de 01 
de Agosto de 2013 a 30 de Agosto de 2013, retornando às suas atividades 
normais em 31 de Agosto de 2013.  

Número: 849 /2013
Data:01/08/2013 
Assunto: CONCEDER 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, ao servidor 
FRANCISCO ANACLETO NETO, Auxiliar de Serviços Gerais, efetivo, referente 
ao qüinqüênio de 01 de Março de 1999 a 29 de Fevereiro de 2004, conforme 
artigo 88, da Lei Municipal nº 1.006/90, e de acordo com o Procedimento 
Administrativo nº 03113-006/2004 a serem gozadas de 01 de Agosto de 2013 
a 30 de Agosto de 2013, retornando às suas atividades normais em 31 de 
Agosto de 2013.

Número: 850 /2013
Data: 01/08/2013 
Assunto: PRORROGAR por 60(sessenta) dias a Licença Maternidade, à 
servidora DAYANE YEDA PRADO GUIMARÃES DA SILVA, a contar de 
08 de Agosto de 2013, de acordo com o Artigo nº 4º, da Lei nº 2.137/10, e 
conforme Processo Administrativo nº 03505-394/2013, devendo retornar as 
suas atividades normais em 06 de Outubro de 2013.
  
Número: 851 /2013
Data: 01/08/2013 
Assunto: PRORROGAR por 60(sessenta) dias a Licença Maternidade, à 
servidora ROSANGELA CRISTINA RIOS,  a contar de 13 de Agosto de 2013, 
de acordo com o Artigo nº 4º, da Lei nº 2.137/2010, e conforme Processo 
Administrativo nº  03567-394/2013, devendo retornar as suas atividades 
normais em 12 de Outubro de 2013.  

Número: 852 /2013
Data:01/08/2013 
Assunto: PRORROGAR por 60(sessenta) dias a Licença Maternidade, à 
servidora ELIZANGELA MARIA DA SILVA, a contar de 13 de Agosto de 2013, 
de acordo com o Artigo nº 4º, da Lei nº 2.137/2010, e conforme Processo 
Administrativo nº  03568-394/2013, devendo retornar as suas atividades 
normais em 12 de Outubro de 2013.

Número: 853 /2013
Data: 01/08/2013 
Assunto: PRORROGAR por 60(sessenta) dias a Licença Maternidade, à 
servidora TATIANA DE CARVALHO PIERRO, a contar de 30 de Agosto de 
2013, de acordo com o Artigo nº 4º, da Lei nº 2137/2010, e conforme Processo 
Administrativo nº  03939-394/2013, devendo retornar as suas atividades 
normais em 29 de Outubro de 2013.

PORTARIA Nº 862 DE 08 DE AGOSTO DE 2013.

Dispõe sobre prorrogação da Portaria 695 de 10 de junho de 2013. 
NICOLAU FINAMORE JUNIOR, Prefeito Municipal de Louveira, SP, usando 
de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO, que não foi possível notificar todos os envolvidos na 
presente apuração, bem como a expedição de editais de notificação, com 
respectivos prazos para manifestação;
Resolve:
Art. 1º Prorrogar o prazo da Portaria 695/13, em mais 45 (quarenta e cinco) 
dias;
Art. 2º Ratificar integralmente as demais disposições da Portaria 695/13.
Gabinete do Prefeito Municipal de Louveira, SP - aos oito dias do mês de 
agosto de dois mil e treze.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA
EM 08 DE AGOSTO DE 2.013

NICOLAU FINAMORE JUNIOR
- PREFEITO MUNICIPAL –

Publicada e Registrada na Secretaria de Administração, em 08 de agosto 
de 2.013.
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P O R T A R I A   N.º 857/2013

NICOLAU FINAMORE JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE LOUVEIRA, 
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO 
CONFERIDAS POR LEI:

RESOLVE:

I- NOMEAR, a Comissão Municipal de Emprego- CME de Louveira, nos 
termos da Lei Municipal nº 1.492/2001, Decreto nº 2.405/2001, ficando a 
mesma assim composta a partir da presente data: 

REPRESENTANTES DO GOVERNO
TITULAR: Vlamir Sartori
SUPLENTE: Nelson Eduardo Ormenese

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
TITULAR: Silvana Martini Freijó
SUPLENTE: Rosicler Aparecida Vadenal

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES
Associação dos Produtores Rurais de Louveira 
TITULAR: Daniel Fernando Miqueletto
Suplente: Marco Antonio Biazzi
Associação dos Funcionários Públicos de Louveira
TITULAR: Luzia Marques Cecatto
Suplente: Eliza Carmen de Oliveira Gouveia

REPRESENTANTES DOS EMPREGADORES
Associação Comercial  Industrial de Louveira
TITULAR: Álvaro  Barbosa
Suplente: Leandro Nunes Aguiar
Ciesp – Centro das Indústrias do Estado de São Paulo
TITULAR: Vania Maria Mazzoni
Suplente:  Cássia Maria Stuchi

SERT - SECRETARIA DO EMPREGO E RELAÇÕES DO TRABALHO
TITULAR: Diógenes Luis Bridi
SUPLENTE: Claudio O. do Pihen

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação, revogando-se 
as disposições contidas na Portaria 452/2012,a partir da presente data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA
EM 06 DE AGOSTO DE 2013

 NICOLAU FINAMORE JUNIOR
- PREFEITO MUNICIPAL -

     

Publicada e registrada na Secretaria de Administração, em 06 de Agosto 
de 2013.

ANDRÉ LUIZ RAPOSEIRO
Secretário de Administração 

TELEFONES ÚTEIS

Prefeitura Municipal de Louveira   19 - 3878 9700
    
Centro de Juventude     19 - 3848 4578
Clubinho 21 de Março     19 - 3878 5266
Conselho Tutelar     19 - 3878 4616
Divisão de Cultura     19 - 3848 1128
Divisão de Meio Ambiente    19 - 3878 7332
Divisão de Trâsito     19 - 3848 3481 
Guarda Municipal (Base)    19 - 3878 1512
Guarda Municipal (Santo Antônio)   19 - 3848 3995
Justiça Gratuita     19 - 3878 1070
Junta Militar      19 - 3878 4226
Núcleo de Capacitação    19 - 3848 3255
Sanel (Água)      0800 774 4377
Sat - Serviço de Atendimento ao Trabalhador  19 - 3848 3255
Secretaria de Administração    19 - 3878 9683
Secretaria de Assistência Social   19 - 3878 3310
Secretaria de Desenvolvimento Econômico  19 - 3878 4166
Secretaria de Desenvolvimento Urbano  19 - 3878 9731
Secretaria de Educação    19 - 3848 1203
Secretaria de Esporte     19 - 3878 1357
Secretaria de Finanças    19 - 3878 9701
Secretaria de Governo    19 - 3878 9684
Secretaria de Negocios Jurídicos   19 - 3878 9750
Secretaria de Saúde     19 - 3948 5300
Secretaria de Serviços Públicos   19 - 3878 9711
Velório Municipal     19 - 3878 2467
Vigilância Sanitária     19 - 3878 2323
Zoonoses      19 - 3878 2323
    
CRAS      19 - 3848 3372
CREAS      19 - 3848 1038
    
Hospital Santa Casa de Louveira   19 - 3848 8910
Postos de Saúde - Centro    19 - 3948 5300
Postos de Saúde - Monterrey    19 - 3878 5236
Postos de Saúde - Santo Antônio   19 - 3848 1158
Postos de Saúde - Pronto Atendimento  19 - 3848  3531
    
Creche - Centro     19 - 3878 4981 
Creche - Berçario     19 - 3848 4776
Creche - Monterrey     19 - 3878 5241
Creche - Sagrado Coração de Jesus   19 - 3878 1337
Creche - Santo Antônio    19 - 3848 1457
Creche - Terra Nobre     19 - 3878 2199
    
Câmara Municipal de Louveira   19 - 3878 9420
    
Cartório Eleitoral     19 - 3848 1752
     
Ciretram      19 - 3848 1122
    
Delegacia      19 - 3848 1151 
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DECRETO Nº 3924, DE 16 DE JULHO DE 2013.

Dispõe sobre o remanejamento de dotações.

NICOLAU FINAMORE JÚNIOR, Prefeito Municipal de
Louveira, usando de suas atribuições legais e nos termos do
inciso II do Artigo 4º da Lei Municipal nº 2.277, de 20 de
Dezembro de 2012,

Decreta:

e Orçamentária um crédito adicional suplementar no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil  reais ),
destinado à cobertura de despesas das dotações conforme tabela I a este anexada que faz
parte integrante deste Decreto.

Art 1º Fica  aberto na  Secretaria de  Finanças - Divisão Contábil

 Os recursos necessários para cobertura do crédito abertoArt 2º
pelo artigo anterior serão provenientes de anulações parciais de dotações orçamentárias, na
forma prevista no inciso III, parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal Nº 4320 de 17 de
Março de 1964, dotações essas constantes da tabela II que integra este decreto.

Este   decreto   entrará    em    vigor    na    data    de    suaArt 3º
publicação.

Louveira, 16 de julho de 2013.

Revogam-se as disposições em contrário.Art 4º

Nicolau Finamore Júnior
Prefeito Municipal

Publicado e  Registrado  na  Secretaria  de  Administração em

André Luiz Raposeiro
Secretário de Administração

16 de julho de 2013.

Tabela I

Suplementações

Órgão:
Unidade:
SubUnidade:
Função:
SubFunção:
Programa:
Proj. Ativ.:

Categoria:
Grupo:
Modalidade:
Elemento:

01
06
02
13
392
0032
2618

3
3
90
39

Chefia do executivo Ficha: 635
Secretaria de esportes, cultura e lazer
Divisão de cultura e eventos
Cultura
Difusão cultural
Programas culturais
Festival de inverno

Despesas correntes
Outras despesas correntes
Aplicações diretas
Outros serviços de terceiros - pessoa juridica

Valor: R$ 15.000,00

15.000,00Total de Suplementações:

Decreto nº 3924/13     2

Tabela II

Anulações

Órgão:
Unidade:
SubUnidade:
Função:
SubFunção:
Programa:
Proj. Ativ.:

Categoria:
Grupo:
Modalidade:
Elemento:

01
06
02
13
392
0032
2618

3
3
90
30

Chefia do executivo Ficha: 633
Secretaria de esportes, cultura e lazer
Divisão de cultura e eventos
Cultura
Difusão cultural
Programas culturais
Festival de inverno

Despesas correntes
Outras despesas correntes
Aplicações diretas
Material de consumo

Valor: R$ 10.000,00

Órgão:
Unidade:
SubUnidade:
Função:
SubFunção:
Programa:
Proj. Ativ.:

Categoria:
Grupo:
Modalidade:
Elemento:

01
06
02
13
392
0032
2618

3
3
90
36

Chefia do executivo Ficha: 634
Secretaria de esportes, cultura e lazer
Divisão de cultura e eventos
Cultura
Difusão cultural
Programas culturais
Festival de inverno

Despesas correntes
Outras despesas correntes
Aplicações diretas
Outros serviços de terceiros - pessoa física

Valor: R$ 5.000,00

15.000,00Total de Anulações:

Decreto nº 3924/13     3
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DECRETO Nº 3925, DE 16 DE JULHO DE 2013.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

NICOLAU FINAMORE JÚNIOR, Prefeito Municipal de
Louveira, usando de suas atribuições legais e nos termos do
inciso III do Artigo 4º da Lei Municipal nº 2.277, de 20 de
Dezembro de 2012,

Decreta:

e Orçamentária um crédito adicional suplementar no valor de R$ 420.000,00 (quatrocentos e
vinte mil  reais ), destinado à cobertura de despesas das dotações conforme tabela I a este
anexada que faz parte integrante deste Decreto.

Art 1º Fica  aberto na  Secretaria de  Finanças - Divisão Contábil

 O crédito aberto no artigo anterior, será  coberto  com  os Art 2º
recursos a que alude o inciso I, do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal Nº 4.320/64.

Este   decreto   entrará    em    vigor    na    data    de    suaArt 3º
publicação.

Louveira, 16 de julho de 2013.

Revogam-se as disposições em contrário.Art 4º

Nicolau Finamore Júnior
Prefeito Municipal

Publicado e  Registrado  na  Secretaria  de  Administração em

André Luiz Raposeiro
Secretário de Administração

16 de julho de 2013.

Tabela I

Suplementações

Órgão:
Unidade:
SubUnidade:
Função:
SubFunção:
Programa:
Proj. Ativ.:

Categoria:
Grupo:
Modalidade:
Elemento:

01
10
08
04
122
0033
2226

3
3
90
39

Chefia do executivo Ficha: 1079
Secretaria de administração
Divisão de patrimônio
Administração
Administração geral
Administração geral
Manutenção da divisão de patrimônio

Despesas correntes
Outras despesas correntes
Aplicações diretas
Outros serviços de terceiros - pessoa juridica

Valor: R$ 420.000,00

420.000,00Total de Suplementações:

Decreto nº 3925/13     2

DECRETO Nº 3926, DE 16 DE JULHO DE 2013.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

NICOLAU FINAMORE JUNIOR, Prefeito Municipal de
Louveira, usando de suas atribuições legais e nos termos do
inciso I do parágrafo 2º do Art. 4º da Lei Municipal nº 2.277,
de 20 de Dezembro de 2012,

Decreta:

e Orçamentária um crédito adicional suplementar no valor de R$ 255.000,00 (duzentos e
cinquenta e cinco mil  reais ), destinado à cobertura de despesas das dotações conforme tabela
I a este anexada que faz parte integrante deste Decreto.

Art 1º Fica    aberto   na   Secretaria  de   Finanças - Divisão Contábil

O     recursos       necessários   para   cobertura    do   créditoArt 2º
aberto pelo artigo anterior serão provenientes de anulações parciais de dotações
orçamentárias, na forma prevista no inciso III, parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº
4.320 de 17 de março de 1964, dotações essas constantes da tabela II que integra este
Decreto.

Este     decreto    entrará    em    vigor    na    data    de    suaArt 3º
publicação.

Louveira, 16 de julho de 2013.

Revogam-se as disposições em contrário.Art 4º

Nicolau Finamore Junior
Prefeito Municipal

Publicado e  Registrado  na  Secretaria  de  Administração em

André Luiz Raposeiro
Secretário de Administração

16 de julho de 2013.

Tabela I

Suplementações

Órgão:
Unidade:
SubUnidade:
Função:
SubFunção:
Programa:
Proj. Ativ.:

Categoria:
Grupo:
Modalidade:
Elemento:

01
01
06
04
122
0017
2204

3
1
90
13

Chefia do executivo Ficha: 56
Secretaria municipal de governo e comunicação social
Divisão de planejamento estratégico
Administração
Administração geral
Administração de pessoal da secretaria municipal de governo e
comunicação socialAdministração da divisão de planejamento
estratégico

Despesas correntes
Pessoal e encargos sociais
Aplicações diretas
Obrigações patronais

Valor: R$ 10.000,00

Órgão:
Unidade:
SubUnidade:
Função:
SubFunção:
Programa:
Proj. Ativ.:

Categoria:
Grupo:
Modalidade:
Elemento:

01
01
07
04
131
0017
2222

3
1
90
11

Chefia do executivo Ficha: 65
Secretaria municipal de governo e comunicação social
Divisão de comunicação social
Administração
Comunicação social
Administração de pessoal da secretaria municipal de governo e
comunicação socialAdministração da divisão de comunicação social

Despesas correntes
Pessoal e encargos sociais
Aplicações diretas
Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

Valor: R$ 25.000,00

DECRETO Nº 3926/13    2
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Tabela I

Suplementações

Órgão:
Unidade:
SubUnidade:
Função:
SubFunção:
Programa:
Proj. Ativ.:

Categoria:
Grupo:
Modalidade:
Elemento:

01
01
06
04
122
0017
2204

3
1
90
13

Chefia do executivo Ficha: 56
Secretaria municipal de governo e comunicação social
Divisão de planejamento estratégico
Administração
Administração geral
Administração de pessoal da secretaria municipal de governo e
comunicação socialAdministração da divisão de planejamento
estratégico

Despesas correntes
Pessoal e encargos sociais
Aplicações diretas
Obrigações patronais

Valor: R$ 10.000,00

Órgão:
Unidade:
SubUnidade:
Função:
SubFunção:
Programa:
Proj. Ativ.:

Categoria:
Grupo:
Modalidade:
Elemento:

01
01
07
04
131
0017
2222

3
1
90
11

Chefia do executivo Ficha: 65
Secretaria municipal de governo e comunicação social
Divisão de comunicação social
Administração
Comunicação social
Administração de pessoal da secretaria municipal de governo e
comunicação socialAdministração da divisão de comunicação social

Despesas correntes
Pessoal e encargos sociais
Aplicações diretas
Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

Valor: R$ 25.000,00

DECRETO Nº 3926/13    2

Órgão:
Unidade:
SubUnidade:
Função:
SubFunção:
Programa:
Proj. Ativ.:

Categoria:
Grupo:
Modalidade:
Elemento:

01
01
07
04
131
0017
2222

3
1
90
13

Chefia do executivo Ficha: 66
Secretaria municipal de governo e comunicação social
Divisão de comunicação social
Administração
Comunicação social
Administração de pessoal da secretaria municipal de governo e
comunicação socialAdministração da divisão de comunicação social

Despesas correntes
Pessoal e encargos sociais
Aplicações diretas
Obrigações patronais

Valor: R$ 10.000,00

Órgão:
Unidade:
SubUnidade:
Função:
SubFunção:
Programa:
Proj. Ativ.:

Categoria:
Grupo:
Modalidade:
Elemento:

01
02
05
04
122
0089
2184

3
1
90
11

Chefia do executivo Ficha: 230
Secretaria municipal de desenvolvimento econômico
Divisão de indústria, comércio e serviços
Administração
Administração geral
Administração de pessoal da secretaria de indesenvolvimento
econômicoDireção e manutenção das atividades da divisão de
indústria, comércio e serviços

Despesas correntes
Pessoal e encargos sociais
Aplicações diretas
Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

Valor: R$ 20.000,00
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Órgão:
Unidade:
SubUnidade:
Função:
SubFunção:
Programa:
Proj. Ativ.:

Categoria:
Grupo:
Modalidade:
Elemento:

01
03
02
08
244
0005
2027

3
3
90
36

Chefia do executivo Ficha: 327
Secretaria municipal de assistência social
Divisão de assistência social
Assistência social
Assistência comunitária
Programas e projetos sociais
Direção e manutenção da divisão de assistência
social

Despesas correntes
Outras despesas correntes
Aplicações diretas
Outros serviços de terceiros - pessoa física

Valor: R$ 20.000,00

Órgão:
Unidade:
SubUnidade:
Função:
SubFunção:
Programa:
Proj. Ativ.:

Categoria:
Grupo:
Modalidade:
Elemento:

01
04
03
04
061
0007
2021

3
3
90
36

Chefia do executivo Ficha: 398
Secretaria de negócios jurídicos
Divisão de processo administrativo e pessoal
Administração
Ação jurídica
Assistência judiciária
Manutenção da divisão de processo administrativo e
pessoal

Despesas correntes
Outras despesas correntes
Aplicações diretas
Outros serviços de terceiros - pessoa física

Valor: R$ 10.000,00
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Órgão:
Unidade:
SubUnidade:
Função:
SubFunção:
Programa:
Proj. Ativ.:

Categoria:
Grupo:
Modalidade:
Elemento:

01
03
02
08
244
0005
2027

3
3
90
36

Chefia do executivo Ficha: 327
Secretaria municipal de assistência social
Divisão de assistência social
Assistência social
Assistência comunitária
Programas e projetos sociais
Direção e manutenção da divisão de assistência
social

Despesas correntes
Outras despesas correntes
Aplicações diretas
Outros serviços de terceiros - pessoa física

Valor: R$ 20.000,00

Órgão:
Unidade:
SubUnidade:
Função:
SubFunção:
Programa:
Proj. Ativ.:

Categoria:
Grupo:
Modalidade:
Elemento:

01
04
03
04
061
0007
2021

3
3
90
36

Chefia do executivo Ficha: 398
Secretaria de negócios jurídicos
Divisão de processo administrativo e pessoal
Administração
Ação jurídica
Assistência judiciária
Manutenção da divisão de processo administrativo e
pessoal

Despesas correntes
Outras despesas correntes
Aplicações diretas
Outros serviços de terceiros - pessoa física

Valor: R$ 10.000,00

DECRETO Nº 3926/13    4

Órgão:
Unidade:
SubUnidade:
Função:
SubFunção:
Programa:
Proj. Ativ.:

Categoria:
Grupo:
Modalidade:
Elemento:

01
04
03
04
122
0043
2020

3
1
91
13

Chefia do executivo Ficha: 404
Secretaria de negócios jurídicos
Divisão de processo administrativo e pessoal
Administração
Administração geral
Administração de pessoal da secretaria de negócios jurídicos
Administração da divisão de processo administrativo
e pessoal

Despesas correntes
Pessoal e encargos sociais
Obrigações patronais - intra orçamentária
Obrigações patronais

Valor: R$ 10.000,00

Órgão:
Unidade:
SubUnidade:
Função:
SubFunção:
Programa:
Proj. Ativ.:

Categoria:
Grupo:
Modalidade:
Elemento:

01
05
02
17
512
0044
2054

3
1
90
13

Chefia do executivo Ficha: 497
Secretaria municipal de desenvolvimento urbano e meio ambiente
Divisão de água e saneamento
Saneamento
Saneamento básico urbano
Administração de pessoal da secretaria municipal de
desenvolvimento urbano e meio ambienteAdministração da divisão de água e saneamento

Despesas correntes
Pessoal e encargos sociais
Aplicações diretas
Obrigações patronais

Valor: R$ 5.000,00
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Órgão:
Unidade:
SubUnidade:
Função:
SubFunção:
Programa:
Proj. Ativ.:

Categoria:
Grupo:
Modalidade:
Elemento:

01
07
01
04
123
0051
2077

3
1
90
16

Chefia do executivo Ficha: 668
Secretaria de finanças e economia
Divisão contábil e orçamentária
Administração
Administração financeira
Administração de pessoal da secretaria de planejamento e finanças
Administração da secretaria de finanças e
contabilidade

Despesas correntes
Pessoal e encargos sociais
Aplicações diretas
Outras despesas variáveis - pessoal civil

Valor: R$ 10.000,00

Órgão:
Unidade:
SubUnidade:
Função:
SubFunção:
Programa:
Proj. Ativ.:

Categoria:
Grupo:
Modalidade:
Elemento:

01
07
02
04
129
0051
2080

3
1
90
16

Chefia do executivo Ficha: 688
Secretaria de finanças e economia
Divisão de tributação
Administração
Administração de receitas
Administração de pessoal da secretaria de planejamento e finanças
Administração fiscal e tributária

Despesas correntes
Pessoal e encargos sociais
Aplicações diretas
Outras despesas variáveis - pessoal civil

Valor: R$ 15.000,00

DECRETO Nº 3926/13    6
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Órgão:
Unidade:
SubUnidade:
Função:
SubFunção:
Programa:
Proj. Ativ.:

Categoria:
Grupo:
Modalidade:
Elemento:

01
07
01
04
123
0051
2077

3
1
90
16

Chefia do executivo Ficha: 668
Secretaria de finanças e economia
Divisão contábil e orçamentária
Administração
Administração financeira
Administração de pessoal da secretaria de planejamento e finanças
Administração da secretaria de finanças e
contabilidade

Despesas correntes
Pessoal e encargos sociais
Aplicações diretas
Outras despesas variáveis - pessoal civil

Valor: R$ 10.000,00

Órgão:
Unidade:
SubUnidade:
Função:
SubFunção:
Programa:
Proj. Ativ.:

Categoria:
Grupo:
Modalidade:
Elemento:

01
07
02
04
129
0051
2080

3
1
90
16

Chefia do executivo Ficha: 688
Secretaria de finanças e economia
Divisão de tributação
Administração
Administração de receitas
Administração de pessoal da secretaria de planejamento e finanças
Administração fiscal e tributária

Despesas correntes
Pessoal e encargos sociais
Aplicações diretas
Outras despesas variáveis - pessoal civil

Valor: R$ 15.000,00

DECRETO Nº 3926/13    6

Órgão:
Unidade:
SubUnidade:
Função:
SubFunção:
Programa:
Proj. Ativ.:

Categoria:
Grupo:
Modalidade:
Elemento:

01
09
01
12
361
0038
2104

3
1
91
13

Chefia do executivo Ficha: 827
Secretaria de educação
Fundo de desenvolvimento do ensino básico - fundeb
Educação
Ensino fundamental
Profissionais do magistério - fundeb
Profissionais do magistério - ensino fundamental

Despesas correntes
Pessoal e encargos sociais
Obrigações patronais - intra orçamentária
Obrigações patronais

Valor: R$ 50.000,00

Órgão:
Unidade:
SubUnidade:
Função:
SubFunção:
Programa:
Proj. Ativ.:

Categoria:
Grupo:
Modalidade:
Elemento:

01
09
02
12
361
0084
2108

3
1
90
16

Chefia do executivo Ficha: 879
Secretaria de educação
Divisão do ensino fundamental
Educação
Ensino fundamental
Administração de pessoal da secretaria de educação
Administração das unidades escolares de  ensino
fundamental

Despesas correntes
Pessoal e encargos sociais
Aplicações diretas
Outras despesas variáveis - pessoal civil

Valor: R$ 60.000,00

DECRETO Nº 3926/13    7

Órgão:
Unidade:
SubUnidade:
Função:
SubFunção:
Programa:
Proj. Ativ.:

Categoria:
Grupo:
Modalidade:
Elemento:

01
09
03
12
365
0084
2114

3
1
90
16

Chefia do executivo Ficha: 944
Secretaria de educação
Divisão de educação pré-escolar e creche
Educação
Educação infantil
Administração de pessoal da secretaria de educação
Administração das unidades de educação pré-escolar

Despesas correntes
Pessoal e encargos sociais
Aplicações diretas
Outras despesas variáveis - pessoal civil

Valor: R$ 10.000,00

255.000,00Total de Suplementações:

DECRETO Nº 3926/13    8

Tabela II

Anulações

Órgão:
Unidade:
SubUnidade:
Função:
SubFunção:
Programa:
Proj. Ativ.:

Categoria:
Grupo:
Modalidade:
Elemento:

01
07
01
99
999
0052
0999

9
9
99
99

Chefia do executivo Ficha: 677
Secretaria de finanças e economia
Divisão contábil e orçamentária
Reserva de contigência
Reserva de contigência
Reserva de contingência
Reserva de contingência

Reserva de contingência
Reserva de contingência
A definir
Reserva de contigência

Valor: R$ 255.000,00

255.000,00Total de Anulações:

DECRETO Nº 3926/13    9

DECRETO Nº 3927, DE 25 DE JULHO DE 2013.

Dispõe sobre o remanejamento de dotações.

NICOLAU FINAMORE JÚNIOR, Prefeito Municipal de
Louveira, usando de suas atribuições legais e nos termos do
inciso II do Artigo 4º da Lei Municipal nº 2.277, de 20 de
Dezembro de 2012,

Decreta:

e Orçamentária um crédito adicional suplementar no valor de R$ 83.504,00 (oitenta e três mil
quinhentos e quatro  reais ), destinado à cobertura de despesas das dotações conforme tabela
I a este anexada que faz parte integrante deste Decreto.

Art 1º Fica  aberto na  Secretaria de  Finanças - Divisão Contábil

 Os recursos necessários para cobertura do crédito abertoArt 2º
pelo artigo anterior serão provenientes de anulações parciais de dotações orçamentárias, na
forma prevista no inciso III, parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal Nº 4320 de 17 de
Março de 1964, dotações essas constantes da tabela II que integra este decreto.

Este   decreto   entrará    em    vigor    na    data    de    suaArt 3º
publicação.

Louveira, 25 de julho de 2013.

Revogam-se as disposições em contrário.Art 4º

Nicolau Finamore Júnior
Prefeito Municipal

Publicado e  Registrado  na  Secretaria  de  Administração em

André Luiz Raposeiro
Secretário de Administração

25 de julho de 2013.
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Tabela I

Suplementações

Órgão:
Unidade:
SubUnidade:
Função:
SubFunção:
Programa:
Proj. Ativ.:

Categoria:
Grupo:
Modalidade:
Elemento:

01
01
05
08
243
0080
2211

3
3
90
30

Chefia do executivo Ficha: 47
Secretaria municipal de governo e comunicação social
Conselho tutelar
Assistência social
Assitência à criança e ao adolescente
Programa do conselho tutelar
Manutenção do conselho tutelar

Despesas correntes
Outras despesas correntes
Aplicações diretas
Material de consumo

Valor: R$ 6.000,00

Órgão:
Unidade:
SubUnidade:
Função:
SubFunção:
Programa:
Proj. Ativ.:

Categoria:
Grupo:
Modalidade:
Elemento:

01
03
01
08
241
0064
2168

3
3
90
30

Chefia do executivo Ficha: 243
Secretaria municipal de assistência social
Fundo municipal de assistência social
Assistência social
Assistência ao idoso
Programa de proteção social básica
Manutenção do psb-idoso

Despesas correntes
Outras despesas correntes
Aplicações diretas
Material de consumo

Valor: R$ 50.000,00

Decreto nº 3927/13     2

Órgão:
Unidade:
SubUnidade:
Função:
SubFunção:
Programa:
Proj. Ativ.:

Categoria:
Grupo:
Modalidade:
Elemento:

01
03
02
08
244
0005
2027

4
4
90
52

Chefia do executivo Ficha: 329
Secretaria municipal de assistência social
Divisão de assistência social
Assistência social
Assistência comunitária
Programas e projetos sociais
Direção e manutenção da divisão de assistência
social

Despesas de capital
Investimentos
Aplicações diretas
Equipamentos e material permanente

Valor: R$ 4,00

Órgão:
Unidade:
SubUnidade:
Função:
SubFunção:
Programa:
Proj. Ativ.:

Categoria:
Grupo:
Modalidade:
Elemento:

01
04
06
04
122
0073
2197

3
3
90
30

Chefia do executivo Ficha: 425
Secretaria de negócios jurídicos
Divisão do procon
Administração
Administração geral
Programa do procon
 manutenção do procon

Despesas correntes
Outras despesas correntes
Aplicações diretas
Material de consumo

Valor: R$ 2.000,00

Decreto nº 3927/13     3

Órgão:
Unidade:
SubUnidade:
Função:
SubFunção:
Programa:
Proj. Ativ.:

Categoria:
Grupo:
Modalidade:
Elemento:

01
06
02
13
392
0032
2613

3
3
90
39

Chefia do executivo Ficha: 632
Secretaria de esportes, cultura e lazer
Divisão de cultura e eventos
Cultura
Difusão cultural
Programas culturais
Festa do monterrey, festa do cestaroli, festa da
estiva, festa da abadia, festa do santo antonio, fe

Despesas correntes
Outras despesas correntes
Aplicações diretas
Outros serviços de terceiros - pessoa juridica

Valor: R$ 25.000,00

Órgão:
Unidade:
SubUnidade:
Função:
SubFunção:
Programa:
Proj. Ativ.:

Categoria:
Grupo:
Modalidade:
Elemento:

01
06
02
24
131
0055
2050

3
3
90
36

Chefia do executivo Ficha: 646
Secretaria de esportes, cultura e lazer
Divisão de cultura e eventos
Comunicações
Comunicação social
Programa de inclusão digital
Manutenção do programa de inclusão digital

Despesas correntes
Outras despesas correntes
Aplicações diretas
Outros serviços de terceiros - pessoa física

Valor: R$ 500,00

83.504,00Total de Suplementações:

Decreto nº 3927/13     4

Tabela II

Anulações

Órgão:
Unidade:
SubUnidade:
Função:
SubFunção:
Programa:
Proj. Ativ.:

Categoria:
Grupo:
Modalidade:
Elemento:

01
01
05
08
243
0080
2211

3
3
90
33

Chefia do executivo Ficha: 48
Secretaria municipal de governo e comunicação social
Conselho tutelar
Assistência social
Assitência à criança e ao adolescente
Programa do conselho tutelar
Manutenção do conselho tutelar

Despesas correntes
Outras despesas correntes
Aplicações diretas
Passagens e despesas com locomoção

Valor: R$ 3.000,00

Órgão:
Unidade:
SubUnidade:
Função:
SubFunção:
Programa:
Proj. Ativ.:

Categoria:
Grupo:
Modalidade:
Elemento:

01
01
05
08
243
0080
2211

3
3
90
36

Chefia do executivo Ficha: 49
Secretaria municipal de governo e comunicação social
Conselho tutelar
Assistência social
Assitência à criança e ao adolescente
Programa do conselho tutelar
Manutenção do conselho tutelar

Despesas correntes
Outras despesas correntes
Aplicações diretas
Outros serviços de terceiros - pessoa física

Valor: R$ 3.000,00

Decreto nº 3927/13     5
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Órgão:
Unidade:
SubUnidade:
Função:
SubFunção:
Programa:
Proj. Ativ.:

Categoria:
Grupo:
Modalidade:
Elemento:

01
03
01
08
241
0064
2168

3
3
90
33

Chefia do executivo Ficha: 244
Secretaria municipal de assistência social
Fundo municipal de assistência social
Assistência social
Assistência ao idoso
Programa de proteção social básica
Manutenção do psb-idoso

Despesas correntes
Outras despesas correntes
Aplicações diretas
Passagens e despesas com locomoção

Valor: R$ 50.000,00

Órgão:
Unidade:
SubUnidade:
Função:
SubFunção:
Programa:
Proj. Ativ.:

Categoria:
Grupo:
Modalidade:
Elemento:

01
03
02
08
244
0005
2027

3
3
90
39

Chefia do executivo Ficha: 328
Secretaria municipal de assistência social
Divisão de assistência social
Assistência social
Assistência comunitária
Programas e projetos sociais
Direção e manutenção da divisão de assistência
social

Despesas correntes
Outras despesas correntes
Aplicações diretas
Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Valor: R$ 4,00
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Órgão:
Unidade:
SubUnidade:
Função:
SubFunção:
Programa:
Proj. Ativ.:

Categoria:
Grupo:
Modalidade:
Elemento:

01
04
06
04
122
0073
2197

3
3
90
33

Chefia do executivo Ficha: 426
Secretaria de negócios jurídicos
Divisão do procon
Administração
Administração geral
Programa do procon
 manutenção do procon

Despesas correntes
Outras despesas correntes
Aplicações diretas
Passagens e despesas com locomoção

Valor: R$ 2.000,00

Órgão:
Unidade:
SubUnidade:
Função:
SubFunção:
Programa:
Proj. Ativ.:

Categoria:
Grupo:
Modalidade:
Elemento:

01
06
02
13
392
0032
2613

3
3
90
30

Chefia do executivo Ficha: 631
Secretaria de esportes, cultura e lazer
Divisão de cultura e eventos
Cultura
Difusão cultural
Programas culturais
Festa do monterrey, festa do cestaroli, festa da
estiva, festa da abadia, festa do santo antonio, fe

Despesas correntes
Outras despesas correntes
Aplicações diretas
Material de consumo

Valor: R$ 25.000,00

Decreto nº 3927/13     7

Órgão:
Unidade:
SubUnidade:
Função:
SubFunção:
Programa:
Proj. Ativ.:

Categoria:
Grupo:
Modalidade:
Elemento:

01
06
02
24
131
0055
2050

4
4
90
52

Chefia do executivo Ficha: 648
Secretaria de esportes, cultura e lazer
Divisão de cultura e eventos
Comunicações
Comunicação social
Programa de inclusão digital
Manutenção do programa de inclusão digital

Despesas de capital
Investimentos
Aplicações diretas
Equipamentos e material permanente

Valor: R$ 500,00

83.504,00Total de Anulações:

Decreto nº 3927/13     8

DECRETO Nº 3928, DE 25 DE JULHO DE 2013.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

NICOLAU FINAMORE JUNIOR, Prefeito Municipal de
Louveira, usando de suas atribuições legais e nos termos do
inciso III do Art. 4º da Lei Municipal nº 2.277, de 20 de
Dezembro de 2012,

Decreta:

e Orçamentária um crédito adicional suplementar no valor de R$ 720.000,00 (setecentos e
vinte mil  reais ), destinado à cobertura de despesas das dotações conforme tabela I a este
anexada que faz parte integrante deste Decreto.

Art 1º Fica  aberto na  Secretaria de  Finanças - Divisão Contábil

O   recursos   necessários    para    cobertura   do   créditoArt 2º
aberto pelo artigo anterior serão provenientes de anulações parciais de dotações
orçamentárias, na forma prevista no inciso III, parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº
4.320 de 17 de março de 1964, dotações essas constantes da tabela II que integra este
Decreto.

Este   decreto   entrará    em    vigor    na    data    de    suaArt 3º
publicação.

Louveira, 25 de julho de 2013.

Revogam-se as disposições em contrário.Art 4º

Nicolau Finamore Junior
Prefeito Municipal

Publicado e  Registrado  na  Secretaria  de  Administração em

André Luiz Raposeiro
Secretário de Administração

25 de julho de 2013.

Tabela I

Suplementações

Órgão:
Unidade:
SubUnidade:
Função:
SubFunção:
Programa:
Proj. Ativ.:

Categoria:
Grupo:
Modalidade:
Elemento:

01
01
08
06
181
0003
2006

3
3
90
30

Chefia do executivo Ficha: 86
Secretaria municipal de governo e comunicação social
Divisão da guarda municipal
Segurança pública
Policiamento
Segurança do município
Manutenção da guarda municipal

Despesas correntes
Outras despesas correntes
Aplicações diretas
Material de consumo

Valor: R$ 200.000,00

Órgão:
Unidade:
SubUnidade:
Função:
SubFunção:
Programa:
Proj. Ativ.:

Categoria:
Grupo:
Modalidade:
Elemento:

01
05
01
15
451
0009
2052

3
3
90
30

Chefia do executivo Ficha: 456
Secretaria municipal de desenvolvimento urbano e meio ambiente
Divisão de planejamento, obras e construções
Urbanismo
Infra-estrutura urbana
Planejamento urbano
Manutenção da divisão de planejamento, obras e
construções

Despesas correntes
Outras despesas correntes
Aplicações diretas
Material de consumo

Valor: R$ 80.000,00

Decreto nº 3928/13     2
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Tabela I

Suplementações

Órgão:
Unidade:
SubUnidade:
Função:
SubFunção:
Programa:
Proj. Ativ.:

Categoria:
Grupo:
Modalidade:
Elemento:

01
01
08
06
181
0003
2006

3
3
90
30

Chefia do executivo Ficha: 86
Secretaria municipal de governo e comunicação social
Divisão da guarda municipal
Segurança pública
Policiamento
Segurança do município
Manutenção da guarda municipal

Despesas correntes
Outras despesas correntes
Aplicações diretas
Material de consumo

Valor: R$ 200.000,00

Órgão:
Unidade:
SubUnidade:
Função:
SubFunção:
Programa:
Proj. Ativ.:

Categoria:
Grupo:
Modalidade:
Elemento:

01
05
01
15
451
0009
2052

3
3
90
30

Chefia do executivo Ficha: 456
Secretaria municipal de desenvolvimento urbano e meio ambiente
Divisão de planejamento, obras e construções
Urbanismo
Infra-estrutura urbana
Planejamento urbano
Manutenção da divisão de planejamento, obras e
construções

Despesas correntes
Outras despesas correntes
Aplicações diretas
Material de consumo

Valor: R$ 80.000,00

Decreto nº 3928/13     2

Órgão:
Unidade:
SubUnidade:
Função:
SubFunção:
Programa:
Proj. Ativ.:

Categoria:
Grupo:
Modalidade:
Elemento:

01
05
01
15
451
0009
2052

3
3
90
39

Chefia do executivo Ficha: 458
Secretaria municipal de desenvolvimento urbano e meio ambiente
Divisão de planejamento, obras e construções
Urbanismo
Infra-estrutura urbana
Planejamento urbano
Manutenção da divisão de planejamento, obras e
construções

Despesas correntes
Outras despesas correntes
Aplicações diretas
Outros serviços de terceiros - pessoa juridica

Valor: R$ 110.000,00

Órgão:
Unidade:
SubUnidade:
Função:
SubFunção:
Programa:
Proj. Ativ.:

Categoria:
Grupo:
Modalidade:
Elemento:

01
05
01
15
452
0009
1072

4
4
90
51

Chefia do executivo Ficha: 469
Secretaria municipal de desenvolvimento urbano e meio ambiente
Divisão de planejamento, obras e construções
Urbanismo
Serviços urbanos
Planejamento urbano
Reforma ou ampliação de prédios públicos

Despesas de capital
Investimentos
Aplicações diretas
Obras e instalações

Valor: R$ 50.000,00

Decreto nº 3928/13     3

Órgão:
Unidade:
SubUnidade:
Função:
SubFunção:
Programa:
Proj. Ativ.:

Categoria:
Grupo:
Modalidade:
Elemento:

01
08
03
10
301
0019
2154

3
3
90
39

Chefia do executivo Ficha: 785
Secretaria municipal de saúde
Divisão de unidades de saúde
Saúde
Atenção básica
Atenção básica em saúde
Manutenção do centro de especialidades
médico-odontológicos (cemo)

Despesas correntes
Outras despesas correntes
Aplicações diretas
Outros serviços de terceiros - pessoa juridica

Valor: R$ 100.000,00

Órgão:
Unidade:
SubUnidade:
Função:
SubFunção:
Programa:
Proj. Ativ.:

Categoria:
Grupo:
Modalidade:
Elemento:

01
08
05
10
301
0056
2155

3
3
90
39

Chefia do executivo Ficha: 812
Secretaria municipal de saúde
Divisão da unidade de avaliação e controle - uac
Saúde
Atenção básica
Programa da central de regulação
Implantação e manutenção da central de regulação

Despesas correntes
Outras despesas correntes
Aplicações diretas
Outros serviços de terceiros - pessoa juridica

Valor: R$ 50.000,00

Decreto nº 3928/13     4

Órgão:
Unidade:
SubUnidade:
Função:
SubFunção:
Programa:
Proj. Ativ.:

Categoria:
Grupo:
Modalidade:
Elemento:

01
08
03
10
301
0019
2154

3
3
90
39

Chefia do executivo Ficha: 785
Secretaria municipal de saúde
Divisão de unidades de saúde
Saúde
Atenção básica
Atenção básica em saúde
Manutenção do centro de especialidades
médico-odontológicos (cemo)

Despesas correntes
Outras despesas correntes
Aplicações diretas
Outros serviços de terceiros - pessoa juridica

Valor: R$ 100.000,00

Órgão:
Unidade:
SubUnidade:
Função:
SubFunção:
Programa:
Proj. Ativ.:

Categoria:
Grupo:
Modalidade:
Elemento:

01
08
05
10
301
0056
2155

3
3
90
39

Chefia do executivo Ficha: 812
Secretaria municipal de saúde
Divisão da unidade de avaliação e controle - uac
Saúde
Atenção básica
Programa da central de regulação
Implantação e manutenção da central de regulação

Despesas correntes
Outras despesas correntes
Aplicações diretas
Outros serviços de terceiros - pessoa juridica

Valor: R$ 50.000,00

Decreto nº 3928/13     4

Órgão:
Unidade:
SubUnidade:
Função:
SubFunção:
Programa:
Proj. Ativ.:

Categoria:
Grupo:
Modalidade:
Elemento:

01
10
05
04
122
0033
2139

4
4
90
52

Chefia do executivo Ficha: 1045
Secretaria de administração
Divisão de transportes
Administração
Administração geral
Administração geral
Manutenção dos serviços de transporte

Despesas de capital
Investimentos
Aplicações diretas
Equipamentos e material permanente

Valor: R$ 130.000,00

720.000,00Total de Suplementações:

Decreto nº 3928/13     5

Tabela II

Anulações

Órgão:
Unidade:
SubUnidade:
Função:
SubFunção:
Programa:
Proj. Ativ.:

Categoria:
Grupo:
Modalidade:
Elemento:

01
01
09
06
181
0069
1654

4
4
90
52

Chefia do executivo Ficha: 103
Secretaria municipal de governo e comunicação social
Divisão do corpo de bombeiros
Segurança pública
Policiamento
Programa de administração e manutenção das atividades do corpo
de bombeiros.Instalação do corpo de bombeiros

Despesas de capital
Investimentos
Aplicações diretas
Equipamentos e material permanente

Valor: R$ 200.000,00

Órgão:
Unidade:
SubUnidade:
Função:
SubFunção:
Programa:
Proj. Ativ.:

Categoria:
Grupo:
Modalidade:
Elemento:

01
05
01
15
451
0009
1011

4
4
90
51

Chefia do executivo Ficha: 440
Secretaria municipal de desenvolvimento urbano e meio ambiente
Divisão de planejamento, obras e construções
Urbanismo
Infra-estrutura urbana
Planejamento urbano
Estudos e projetos

Despesas de capital
Investimentos
Aplicações diretas
Obras e instalações

Valor: R$ 50.000,00

Decreto nº 3928/13     6
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Órgão:
Unidade:
SubUnidade:
Função:
SubFunção:
Programa:
Proj. Ativ.:

Categoria:
Grupo:
Modalidade:
Elemento:

01
05
01
15
451
0009
1552

4
4
90
51

Chefia do executivo Ficha: 448
Secretaria municipal de desenvolvimento urbano e meio ambiente
Divisão de planejamento, obras e construções
Urbanismo
Infra-estrutura urbana
Planejamento urbano
Construção de terminal rodoviário no centro

Despesas de capital
Investimentos
Aplicações diretas
Obras e instalações

Valor: R$ 110.000,00

Órgão:
Unidade:
SubUnidade:
Função:
SubFunção:
Programa:
Proj. Ativ.:

Categoria:
Grupo:
Modalidade:
Elemento:

01
05
01
15
451
0009
1627

4
4
90
51

Chefia do executivo Ficha: 451
Secretaria municipal de desenvolvimento urbano e meio ambiente
Divisão de planejamento, obras e construções
Urbanismo
Infra-estrutura urbana
Planejamento urbano
Convênio com a rota das bandeiras para
construção de corredor de proteção para
pedestres na rodovia Despesas de capital
Investimentos
Aplicações diretas
Obras e instalações

Valor: R$ 80.000,00

Decreto nº 3928/13     7

Órgão:
Unidade:
SubUnidade:
Função:
SubFunção:
Programa:
Proj. Ativ.:

Categoria:
Grupo:
Modalidade:
Elemento:

01
08
03
10
301
0019
1048

4
4
90
51

Chefia do executivo Ficha: 778
Secretaria municipal de saúde
Divisão de unidades de saúde
Saúde
Atenção básica
Atenção básica em saúde
Construção do centro de fisioterapia

Despesas de capital
Investimentos
Aplicações diretas
Obras e instalações

Valor: R$ 150.000,00

Órgão:
Unidade:
SubUnidade:
Função:
SubFunção:
Programa:
Proj. Ativ.:

Categoria:
Grupo:
Modalidade:
Elemento:

01
10
05
26
453
0104
2614

3
3
90
33

Chefia do executivo Ficha: 1056
Secretaria de administração
Divisão de transportes
Transporte
Transportes coletivos urbanos
Subsídio ao transporte coletivo
Manutenção do programa de subsídio ao
transporte coletivo

Despesas correntes
Outras despesas correntes
Aplicações diretas
Passagens e despesas com locomoção

Valor: R$ 130.000,00

720.000,00Total de Anulações:

Decreto nº 3928/13     8

DECRETO Nº 3929, DE 25 DE JULHO DE 2013.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

NICOLAU FINAMORE JÚNIOR, Prefeito Municipal de
Louveira, usando de suas atribuições legais e nos termos do
inciso III do Artigo 4º da Lei Municipal nº 2.277, de 20 de
Dezembro de 2012,

Decreta:

e Orçamentária um crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.331.000,00 (dois milhões
trezentos e trinta e um mil  reais ), destinado à cobertura de despesas das dotações conforme
tabela I a este anexada que faz parte integrante deste Decreto.

Art 1º Fica  aberto na  Secretaria de  Finanças - Divisão Contábil

 O crédito aberto no artigo anterior, será  coberto  com  os Art 2º
recursos a que alude o inciso I, do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal Nº 4.320/64.

Este   decreto   entrará    em    vigor    na    data    de    suaArt 3º
publicação.

Louveira, 25 de julho de 2013.

Revogam-se as disposições em contrário.Art 4º

Nicolau Finamore Júnior
Prefeito Municipal

Publicado e  Registrado  na  Secretaria  de  Administração em

André Luiz Raposeiro
Secretário de Administração

25 de julho de 2013.

Tabela I

Suplementações

Órgão:
Unidade:
SubUnidade:
Função:
SubFunção:
Programa:
Proj. Ativ.:

Categoria:
Grupo:
Modalidade:
Elemento:

01
03
01
08
243
0065
2174

3
3
90
30

Chefia do executivo Ficha: 263
Secretaria municipal de assistência social
Fundo municipal de assistência social
Assistência social
Assitência à criança e ao adolescente
Programa de proteção social especial
Manutenção da casa abrigo

Despesas correntes
Outras despesas correntes
Aplicações diretas
Material de consumo

Valor: R$ 25.000,00

Órgão:
Unidade:
SubUnidade:
Função:
SubFunção:
Programa:
Proj. Ativ.:

Categoria:
Grupo:
Modalidade:
Elemento:

01
03
01
08
243
0065
2174

3
3
90
36

Chefia do executivo Ficha: 265
Secretaria municipal de assistência social
Fundo municipal de assistência social
Assistência social
Assitência à criança e ao adolescente
Programa de proteção social especial
Manutenção da casa abrigo

Despesas correntes
Outras despesas correntes
Aplicações diretas
Outros serviços de terceiros - pessoa física

Valor: R$ 3.000,00

Decreto nº 3929/13     2
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Tabela I

Suplementações

Órgão:
Unidade:
SubUnidade:
Função:
SubFunção:
Programa:
Proj. Ativ.:

Categoria:
Grupo:
Modalidade:
Elemento:

01
03
01
08
243
0065
2174

3
3
90
30

Chefia do executivo Ficha: 263
Secretaria municipal de assistência social
Fundo municipal de assistência social
Assistência social
Assitência à criança e ao adolescente
Programa de proteção social especial
Manutenção da casa abrigo

Despesas correntes
Outras despesas correntes
Aplicações diretas
Material de consumo

Valor: R$ 25.000,00

Órgão:
Unidade:
SubUnidade:
Função:
SubFunção:
Programa:
Proj. Ativ.:

Categoria:
Grupo:
Modalidade:
Elemento:

01
03
01
08
243
0065
2174

3
3
90
36

Chefia do executivo Ficha: 265
Secretaria municipal de assistência social
Fundo municipal de assistência social
Assistência social
Assitência à criança e ao adolescente
Programa de proteção social especial
Manutenção da casa abrigo

Despesas correntes
Outras despesas correntes
Aplicações diretas
Outros serviços de terceiros - pessoa física

Valor: R$ 3.000,00

Decreto nº 3929/13     2

Órgão:
Unidade:
SubUnidade:
Função:
SubFunção:
Programa:
Proj. Ativ.:

Categoria:
Grupo:
Modalidade:
Elemento:

01
04
05
04
061
0007
2025

4
4
90
52

Chefia do executivo Ficha: 419
Secretaria de negócios jurídicos
Divisão de assistência judiciária gratuita
Administração
Ação jurídica
Assistência judiciária
Manutenção da divisão de assistência jurídica gratuita

Despesas de capital
Investimentos
Aplicações diretas
Equipamentos e material permanente

Valor: R$ 16.000,00

Órgão:
Unidade:
SubUnidade:
Função:
SubFunção:
Programa:
Proj. Ativ.:

Categoria:
Grupo:
Modalidade:
Elemento:

01
04
06
04
122
0073
2197

4
4
90
52

Chefia do executivo Ficha: 429
Secretaria de negócios jurídicos
Divisão do procon
Administração
Administração geral
Programa do procon
 manutenção do procon

Despesas de capital
Investimentos
Aplicações diretas
Equipamentos e material permanente

Valor: R$ 7.000,00

Decreto nº 3929/13     3

Órgão:
Unidade:
SubUnidade:
Função:
SubFunção:
Programa:
Proj. Ativ.:

Categoria:
Grupo:
Modalidade:
Elemento:

01
05
01
15
451
0009
2052

3
3
90
39

Chefia do executivo Ficha: 458
Secretaria municipal de desenvolvimento urbano e meio ambiente
Divisão de planejamento, obras e construções
Urbanismo
Infra-estrutura urbana
Planejamento urbano
Manutenção da divisão de planejamento, obras e
construções

Despesas correntes
Outras despesas correntes
Aplicações diretas
Outros serviços de terceiros - pessoa juridica

Valor: R$ 40.000,00

Órgão:
Unidade:
SubUnidade:
Função:
SubFunção:
Programa:
Proj. Ativ.:

Categoria:
Grupo:
Modalidade:
Elemento:

01
05
03
15
451
0009
2060

3
3
90
39

Chefia do executivo Ficha: 504
Secretaria municipal de desenvolvimento urbano e meio ambiente
Divisão de fiscalização de obras
Urbanismo
Infra-estrutura urbana
Planejamento urbano
Manutenção da divisão de fiscalização e obras

Despesas correntes
Outras despesas correntes
Aplicações diretas
Outros serviços de terceiros - pessoa juridica

Valor: R$ 550.000,00

Decreto nº 3929/13     4

Órgão:
Unidade:
SubUnidade:
Função:
SubFunção:
Programa:
Proj. Ativ.:

Categoria:
Grupo:
Modalidade:
Elemento:

01
05
01
15
451
0009
2052

3
3
90
39

Chefia do executivo Ficha: 458
Secretaria municipal de desenvolvimento urbano e meio ambiente
Divisão de planejamento, obras e construções
Urbanismo
Infra-estrutura urbana
Planejamento urbano
Manutenção da divisão de planejamento, obras e
construções

Despesas correntes
Outras despesas correntes
Aplicações diretas
Outros serviços de terceiros - pessoa juridica

Valor: R$ 40.000,00

Órgão:
Unidade:
SubUnidade:
Função:
SubFunção:
Programa:
Proj. Ativ.:

Categoria:
Grupo:
Modalidade:
Elemento:

01
05
03
15
451
0009
2060

3
3
90
39

Chefia do executivo Ficha: 504
Secretaria municipal de desenvolvimento urbano e meio ambiente
Divisão de fiscalização de obras
Urbanismo
Infra-estrutura urbana
Planejamento urbano
Manutenção da divisão de fiscalização e obras

Despesas correntes
Outras despesas correntes
Aplicações diretas
Outros serviços de terceiros - pessoa juridica

Valor: R$ 550.000,00

Decreto nº 3929/13     4

Órgão:
Unidade:
SubUnidade:
Função:
SubFunção:
Programa:
Proj. Ativ.:

Categoria:
Grupo:
Modalidade:
Elemento:

01
09
04
12
306
0026
2123

3
3
90
30

Chefia do executivo Ficha: 958
Secretaria de educação
Divisão de merenda escolar
Educação
Alimentação e nutrição
Programa de merenda escolar
Manutenção das atividades do programa de
alimentação escolar

Despesas correntes
Outras despesas correntes
Aplicações diretas
Material de consumo

Valor: R$ 800.000,00

Órgão:
Unidade:
SubUnidade:
Função:
SubFunção:
Programa:
Proj. Ativ.:

Categoria:
Grupo:
Modalidade:
Elemento:

01
09
04
12
306
0026
2123

3
3
90
30

Chefia do executivo Ficha: 958
Secretaria de educação
Divisão de merenda escolar
Educação
Alimentação e nutrição
Programa de merenda escolar
Manutenção das atividades do programa de
alimentação escolar

Despesas correntes
Outras despesas correntes
Aplicações diretas
Material de consumo

Valor: R$ 200.000,00

Decreto nº 3929/13     5

Órgão:
Unidade:
SubUnidade:
Função:
SubFunção:
Programa:
Proj. Ativ.:

Categoria:
Grupo:
Modalidade:
Elemento:

01
10
06
04
122
0033
2141

3
3
90
39

Chefia do executivo Ficha: 1060
Secretaria de administração
Divisão de almoxarifado
Administração
Administração geral
Administração geral
Manutenção da divisão de almoxarifado 

Despesas correntes
Outras despesas correntes
Aplicações diretas
Outros serviços de terceiros - pessoa juridica

Valor: R$ 300.000,00

Órgão:
Unidade:
SubUnidade:
Função:
SubFunção:
Programa:
Proj. Ativ.:

Categoria:
Grupo:
Modalidade:
Elemento:

01
10
08
04
122
0033
2226

4
4
90
52

Chefia do executivo Ficha: 1080
Secretaria de administração
Divisão de patrimônio
Administração
Administração geral
Administração geral
Manutenção da divisão de patrimônio

Despesas de capital
Investimentos
Aplicações diretas
Equipamentos e material permanente

Valor: R$ 20.000,00

Decreto nº 3929/13     6
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Órgão:
Unidade:
SubUnidade:
Função:
SubFunção:
Programa:
Proj. Ativ.:

Categoria:
Grupo:
Modalidade:
Elemento:

01
10
06
04
122
0033
2141

3
3
90
39

Chefia do executivo Ficha: 1060
Secretaria de administração
Divisão de almoxarifado
Administração
Administração geral
Administração geral
Manutenção da divisão de almoxarifado 

Despesas correntes
Outras despesas correntes
Aplicações diretas
Outros serviços de terceiros - pessoa juridica

Valor: R$ 300.000,00

Órgão:
Unidade:
SubUnidade:
Função:
SubFunção:
Programa:
Proj. Ativ.:

Categoria:
Grupo:
Modalidade:
Elemento:

01
10
08
04
122
0033
2226

4
4
90
52

Chefia do executivo Ficha: 1080
Secretaria de administração
Divisão de patrimônio
Administração
Administração geral
Administração geral
Manutenção da divisão de patrimônio

Despesas de capital
Investimentos
Aplicações diretas
Equipamentos e material permanente

Valor: R$ 20.000,00

Decreto nº 3929/13     6

Órgão:
Unidade:
SubUnidade:
Função:
SubFunção:
Programa:
Proj. Ativ.:

Categoria:
Grupo:
Modalidade:
Elemento:

01
11
01
15
452
0012
2067

3
3
90
39

Chefia do executivo Ficha: 1101
Secretaria de serviços públicos
Divisão de serviços públicos
Urbanismo
Serviços urbanos
Serviços públicos
Manutenção dos serviços públicos

Despesas correntes
Outras despesas correntes
Aplicações diretas
Outros serviços de terceiros - pessoa juridica

Valor: R$ 370.000,00

2.331.000,00Total de Suplementações:

Decreto nº 3929/13     7
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                    CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
DE LOUVEIRA 

RETIFICAÇÃO 
 
Na Resolução No 01/2013 de 21 de Maio de 2013, publicada na Imprensa Oficial do Município de Louveira, 
de 20 de Junho de 2013, na Edição no  712, página 013, cabeçalho, onde se Lê: “RESOLUÇÃO No 01/2013”, 
Leia-se: “RESOLUÇÃO No 02/2013”, onde se Lê: “de acordo com o §2º, do artigo 260, da Lei Federal no 
8.060/90”, Leia-se: de acordo com a Lei Municipal no 1.395 de 25 de agosto de 1999 e Regimento Interno 
do CMDCA.”  
 
 

RETIFICAÇÃO 
Na Resolução No 03/2013 de 06 de Junho de 2013, publicada na Imprensa Oficial do Município de Louveira, 
de 20 de Junho de 2013, na Edição no  712, página 013, cabeçalho, onde se Lê: “de acordo com o §2º, do 
artigo 260, da Lei Federal no 8.060/90”, Leia-se: de acordo com a Lei Municipal no 1.395 de 25 de agosto de 
1999 e Regimento Interno do CMDCA.”  
 

RETIFICAÇÃO 
 
Na Resolução No 04/2013 de  20 de Junho de 2013, publicada na Imprensa Oficial do Município de Louveira, 
de 04 de Julho de 2013, na Edição no  714, página  021, cabeçalho, onde se Lê: “de acordo com o §2º, do 
artigo 260, da Lei Federal no 8.060/90”, Leia-se: de acordo com a Lei Municipal no 1.395 de 25 de agosto de 
1999 e Regimento Interno do CMDCA, e, onde se Lê: “Formar comissão  para verificação dos 
Documentos de Registro de Entidades e Projetos. Rosangela Nespoli Martinez; Alessandra de 
Angelis; Natalia de Oliveira Silva; Sonia Maria Santana; Luzia Marques dos Santos Cecato”, Leia-se: 
“Formar comissão  para verificação dos Documentos de Registro de Entidades e Projetos. 
Rosangela Nespoli Martinez; Natalia de Oliveira Silva; Sonia Maria Santana; Luzia Marques dos 
Santos Cecato” de acordo com a Lei Municipal no 1.395 de 25 de agosto de 1999 e Regimento Interno do 
CMDCA.”   

 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
ROSANGELA NESPOLI MARTINEZ 

PRESIDENTE 
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Prefeitura Municipal de Louveira
Secretaria de Gestão Ambiental

COMUNICADO

Vimos por meio deste, com base na Lei Federal 12.651/2012 e no Decreto 
Municipal 3.702/2012, informar que qualquer intervenção ou construção em 
Área de Preservação Permanente (APP) sem a devida licença ambiental se 
configura como crime ambiental, visto que tais ocupações provocam danos 
ambientais e prejudicam as funções prestadas por essa área protegida, 
estando o infrator sujeito às penalidades previstas em lei. Cabe à Secretaria 
de Gestão Ambiental, o dever de aplicar a legislação ambiental pertinente e 
exigir o seu cumprimento. 
No caso de ocupações indevidas através de construções, tais intervenções 
estão sujeitas às penalidades previstas em lei, além da exigência de 
recuperação ambiental da APP da propriedade.
Desse modo, ficam todos os moradores que ocupem de maneira indevida as 
APPs, notificados a paralisarem qualquer intervenção ou construção, bem 
como a realizar a remoção de materiais/entulho/lixo depositados nessas 
áreas, sob pena multa e demolição. 
Informamos ainda que a Secretaria de Gestão Ambiental e a Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano estão realizando o levantamento das intervenções 
em APP e dos parcelamentos de solo irregulares já existentes, para 
que sejam adotadas as providências cabíveis, bem como a fiscalização 
preventiva, a fim de evitar novas ocupações indevidas. 
A Secretaria de Gestão Ambiental busca através dessas ações, o bem estar 
comum da população de Louveira, a preservação ambiental e o cumprimento 
da legislação ambiental, zelando por um meio ambiente ecologicamente 
equilibrado e a sadia qualidade de vida das presentes e futuras gerações.
Louveira, 13 de agosto de 2013.

Rose Mary Garcia Skelton Celidonio
Secretária de Gestão Ambiental

NOTA:
As Áreas de Preservação Permanente (APP) são definidas pela Lei Federal 
12.651/2012, como áreas protegidas, cobertas ou não por vegetação que 
possuem diversas funções ambientais, como de preservação dos recursos 
hídricos e da biodiversidade e proteção do solo.
 Em Louveira, o tamanho das APPs de rios e córregos, os quais não 
possuem mais de 10 metros de largura, é de 30 metros, medidos a partir da 
margem dos corpos d’água.
 Já as nascentes perenes (nas quais a água aflora continuamente) 
geram APP de 50 metros de raio; e as intermitentes (a água aflora só nos 
períodos chuvosos) geram APP de 30 metros de raio.
 De acordo com a Lei citada, as intervenções em APP só podem 
ocorrer nos casos específicos nela citados mediante o devido processo de 
licenciamento ambiental. 
 As ocupações/intervenções indevidas em Áreas de Preservação 
Permanente infringem a Lei Federal 12.651/2012 e o Decreto Municipal 
3.702/2012, o que se configura como crime ambiental.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA
SECRETARIA MUNICIPIAL DE SEGURANÇA – DIVISÃO DE TRÂNSITO

ÒRGÃO AUTUADOR 6647

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO
PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

Considerando o disposto no artigo 24 e seus incisos, da Lei Federal nº 9.503 de 23 de Setembro de 1997, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro;

O Secretário Municipal de Segurança, no uso de suas atribuições, com fulcro nos artigos 281 e 282 e seus 
parágrafos, todos do Código de Trânsito Brasileiro, torna público, nos termos da Resolução do CONTRAN nº 
404/12, a relação de Notificação de Auto de Infração de Trânsito (AIT) com imposição de penalidade emitidas em 
06/08/2013, notificando os proprietários dos veículos que, caso queiram, terão prazo até o dia 02/09/2013 para 
interporem recurso.

Placa Ait Cod. Infr Data Infr Valor R$ Placa Ait Cod. Infr Data Infr Valor R$

CTO9533 S450009272 51851 10/07/2013 127,69 CTO9533 S450009273 73662 10/07/2013 85,13
DSU5112 S450009274 73662 10/07/2013 85,13

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA
SECRETARIA MUNICIPIAL DE SEGURANÇA – DIVISÃO DE TRÂNSITO

ÒRGÃO AUTUADOR 6647

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE 
PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

Considerando o disposto no artigo 24 e seus incisos, da Lei Federal nº 9.503 de 23 de Setembro de 1997, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro;

O Secretário Municipal de Segurança, no uso de suas atribuições, com fulcro nos artigos 281 e 282 e seus 
parágrafos, todos do Código de Trânsito Brasileiro, torna público, nos termos da Resolução do CONTRAN nº 
404/12, a relação de Auto de Infração de Trânsito (AIT) com imposição de penalidade emitidas em 16/07/2013, 
notificando os proprietários dos veículos que, caso queiram, terão prazo até o dia 26/08/2013 para interporem 
recurso.

Placa Ait Cod. Infr Data Infr Valor R$ Placa Ait Cod. Infr Data Infr Valor R$

GTI8027 S450010569 73662 10/05/2013 85,13 GTI8027 S450010570 51851 10/05/2013 127,69
DHL1107 S450010588 70301 27/05/2013 191,54
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA
SECRETARIA MUNICIPIAL DE SEGURANÇA – DIVISÃO DE TRÂNSITO

ÒRGÃO AUTUADOR 6647

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE 
PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

Considerando o disposto no artigo 24 e seus incisos, da Lei Federal nº 9.503 de 23 de Setembro de 1997, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro;

O Secretário Municipal de Segurança, no uso de suas atribuições, com fulcro nos artigos 281 e 282 e seus 
parágrafos, todos do Código de Trânsito Brasileiro, torna público, nos termos da Resolução do CONTRAN nº 
404/12, a relação de Auto de Infração de Trânsito (AIT) com imposição de penalidade emitidas em 06/08/2013, 
notificando os proprietários dos veículos que, caso queiram, terão prazo até o dia 16/09/2013 para interporem 
recurso.

Placa Ait Cod. Infr Data Infr Valor R$ Placa Ait Cod. Infr Data Infr Valor R$

EHW8492 S450011445 54521 14/06/2013 127,69 DTT0064 S450011468 54600 13/06/2013 85,13
DCK3819 S450011384 73662 13/06/2013 85,13 DFL9620 S450011383 55411 11/06/2013 53,20
EDW6830 S450010598 51851 10/06/2013 127,69 ECG2473 S450010597 70301 1006/2013 191,54
DIY6222 S450010596 51851 09/06/2013 127,69 ECL0034 S450010595 54010 08/06/2013 127,69
EFH1392 S450010594 54010 08/06/2013 127,69 DTJ4186 S450010593 54100 08/06/2013 85,13
DTJ4186 S450010592 54010 08/06/2013 127,69 DKY5628 S450010344 55250 08/06/2013 85,13
CFG4905 S450010343 54600 08/06/2013 85,13 ESK1565 S450010341 57380 08/06/2013 191,54
HJV0523 S450010342 57380 09/06/2013 191,54 EPC3468 S450011382 55411 30/05/2013 53,20
MSZ6952 S450010587 60501 27/05/2013 191,54
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O Superintendente da Fundação Municipal de Habitação de Louveira – 
Fumhab, José Batista Gomes de Sousa, no uso de suas atribuições, 
solicita a todos os moradores do Bairro Vassoural, Loteamento Popular 
III, que zelem pelo fiel cumprimento dos contratos assinados, 
sobretudo, para que a finalidade do loteamento seja cumprida. O 
compromisso assinado entre as partes prevê expressamente os motivos 
para rescisão contratual e a imediata reintegração de posse, como por 
exemplo, a falta de pagamento das parcelas e a utilização da habitação 
com finalidade diversa da prevista no compromisso de venda e compra, 
como a cessão para terceiros, aluguel e a venda, além de outras.  

Reformas e ampliações sem a observância das leis para sua efetivação 
também ensejam sanções administrativas e consequentemente a 
quebra contratual que leva a perda do imóvel por parte do 
contemplado e a reintegração da posse do imóvel para a Fumhab. 

Importante também dizer que esta fundação e a prefeitura municipal 
são responsáveis pela fiscalização e pelo cumprimento das leis e das 
normas contratadas enquanto viger o contrato, e que adotará as 
medidas cabíveis quando comprovar as causas que ensejam a rescisão. 

Para que este comunicado possa ser de conhecimento público, 
procede-se a presente publicação. 

Certo de contar com a compreensão e colaboração de todos. 

 

Atenciosamente 

José Batista Gomes de Sousa 
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  LOUVEIRA
Rua Wagner Luiz Bevilacqua, 35 – Bairro Guembê - CEP: 13290-000 – Louveira –São Paulo  - www.camaralouveira.sp.gov.br - Fone: (19) 3878-9420

EDITAIS

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N° 15/2013/CM

SOLICITAÇÃO Nº 049/2013/CM
OBJETO: Contratação de empresa especializada em aplicação/
colocação de papel de parede vinílico, com fornecimento de material e 
mão de obra especializada, conforme Termo de Referência.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 
DATA/HORA CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES DAS 
EMPRESAS INTERESSADAS: dia 28/08/2013, entre 09h45min e 
10h00min.
DATA/HORA DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, COM 
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES COM “PROPOSTAS DE PREÇOS” 
E “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”: dia 28/08/2013 às 10h00min.
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: Plenário da Câmara Municipal 
de Louveira - Rua Vagner Luiz Bevilacqua, 35 – Bairro Guembê – 
Louveira-SP.
RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO:
Pregoeiro: Luiz Carlos de Medeiros
LOCAL PARA CONSULTA E FORNECIMENTO DO EDITAL: O Edital 
na íntegra será fornecido aos interessados a partir de 15/08/2013, na 
Seção de Compras e Licitações da Câmara Municipal de Louveira - Rua 
Vagner Luiz Bevilacqua, 35 – Bairro Guembê – Louveira-SP, no horário 
das 09 às 16 horas ou através do site www.camaralouveira.sp.gov.br 

 
EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N° 16/2013/CM

SOLICITAÇÃO Nº 153/2013/CM
PROCESSO Nº 801/2013/CM
OBJETO: Contrato de serviço de telefonia móvel, destinado a grupo de 
pessoas, conforme Termo de Referência e Resolução nº 005/2013
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA/HORA CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES DAS 
EMPRESAS INTERESSADAS: dia 29/08/2013, entre 09h45min e 
10h00min.
DATA/HORA DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, COM 
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES COM “PROPOSTAS DE PREÇOS” 
E “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”: dia 29/08/2013 às 10h00min.
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: Plenário da Câmara Municipal 
de Louveira - Rua Vagner Luiz Bevilacqua, 35 – Bairro Guembê – 
Louveira-SP.
RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO:
Pregoeiro: Gabriel Luis Baldo
LOCAL PARA CONSULTA E FORNECIMENTO DO EDITAL: O Edital 
na íntegra será fornecido aos interessados a partir de 15/08/2013, na 
Seção de Compras e Licitações da Câmara Municipal de Louveira - Rua 
Vagner Luiz Bevilacqua, 35 – Bairro Guembê – Louveira-SP, no horário 
das 09 às 16 horas ou através do site www.camaralouveira.sp.gov.br 

INTERNET 
GRATUITA

HORÁRIO DE ATENDIMENTO:
08:00 ÀS 12:00 | 13:00 ÀS 17:00

Rua São Carlos, 247 
Bairro Santo Antônio












